
e 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

Qj ~19 ~ 
~ ... __ :::s 
~ 1:) .. ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA C UNAS· MA 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA E PREÇOS 

Ao Setor de Compras, 

De acordo com as informações constantes este processo e autorização de 
encaminhamento da Prefeita do pleito conforme a lei, r lizo o seguinte encaminhamento 
com a fi nalidade impulsionar o feito. 

Solicito a Pesquisa de Preços de Mercado para o Re istro de Preços para eventual e 

futura contratação de empresa para o fomeciment de gás oxigênio medicinal e 
Cilindro de Oxigênio, visando atender às necessidade do Hospital Municipal, UBS e 

Postos de Saúde no Municipal de Nova Colinas - MA, conforme Termo de Referência. 

Atenciosamente, 

Nova Coli as - MA, 08 de janeiro de 2025. 

Agente de Contrataçã 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova C tinas - MA 
CNPJ: 01 .608. 768/0001-05 

tnatur 



ESTADO DO MARANH O 
PODER EXECUTIV 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOV COLINAS· MA 

RESULTADO DA PESQUIS DE PREÇOS 

Ao Setor de Licitações e Contratos 

A pesquisa de mercado realizada no proc dimento de cotação de preços a partir 
pesquisas de mercado através de Ata de Registro de P eços e Contratos, consultas realizadas 

no Portal Nacional de Contratações Públicas - CP e Portais dos municípios, em 
conformidade com o que dispõe a lei 14. 133/2021 e regulamento de licitações e contratos 

deste Município. 

Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e o menor preço estimado mais 
vantajoso à Administração Pública, respeitando-se, as im a Lei de Licitações e as orientações 

do Tribunal de Contas. 

Visando boas práticas, este setor a otou como parâmetro consulta a 
fornecedores do ramo de atuação compatível com o o ~eto pesquisado, bem como Banco de 
Preços. Ainda, buscou realizar uma avaliação mais cr tica e criteriosa dos preços coletados. 

Encaminhamos o Resultado da Pesquisa de Preços de Mercado para Registro de Preços para 

eventual e futura contratação de empresa para o forn cimento de gás oxigênio medicinal e 
Cilindro de Oxigênio, visando atender às necessidade do Hospital Municipal, UBS e Postos 
de Saúde no Municipal de Nova Colinas - MA, confo me Termo de Referência. 

Foram pesquisados os preços na seguint base: Ata de Registro de Preços nº 
002/2024, da Prefeitura Municipal de Carolina - MA, ta de Registro de Preços nº 013/2024, 
da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, Ata de Registro de Preços nº 
004/2024, da Prefeitura Municipal de Riachão - M , Contrato nº 045/2024, da Prefeitura 

Municipal de Campestre do Maranhão - MA e Contra o nº 662/2024, da Prefeitura Municipal 
de Balsas - MA consultas realizadas no Portal Nacional e Contratações Públicas - PNCP e dos 
municípios, conforme pesquisas em anexo. 

Atenciosamente, 

Nov Colinas - MA, 09 de janeiro de 2025. 

~ti 
ISTA 

Responsável pela Pesquis 

Rua São Francisco, s/n, Centro No Colinas - MA 
CNPJ: 01 .608.768/0001 05 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS 

Ata de Registro de Preços de Carolina - MA 

Ata de Registro dePpreços de Feira Nova do Maranhão - MA 
Ata de Registro dePpreços de Riachão - MA 
Contrato de Campestre do Maranhão . MA 
Contrato de Balsas - MA 

PESQUISA DE PREÇOS 

PRODUTO 
OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 1 M' 
!(cilindro oeoueno) 
OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 2,5M' 
!{cilindro médio) 
OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 10M' 
cilindro grande) 

UNID QUANT 

M' 200 

M' 500 

M' 5000 

ELIEZER LIMA BATISTA 
Responsável pela Pesquisa de Preços 

V. UNIT 

RS 104,00 

R$ 85,00 

R$ 50,00 

MÉDIA 
V. UNIT V. UNIT V. UNIT V. UNIT V. UNIT V. TOTAL 

R$ 177,00 R$1 19,40 R$ 118,00 R$ 76,13 RS 118,91 R$ 23.781 ,20 

R$ 98,00 R$ 73,00 R$ 78,00 R$ 77,30 RS 82.26 R$ 41.130,00 

R$ 49,60 RS 37,60 R$ 56,00 R$ 46,05 R$ 47,85 R$ 239.250,00 

TOTAL 304.161,20 ' 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE < AROLINA 
e.- .. 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E 1 ~ONTRATOS-DLC Assinatura ~~ 

ATA OE REGISTRO OE PREÇO Nº 0021 12024-SEMUS/PMC -
Processo Administrativo n" 014/2024-PMC 
Pregão Eletrônico nº 00212024-CPL/PMC 

O Município de Carolina, com sede à Praça Alípio Carvalho, nº 50, Centro. CEP: 65.980· 
000 • Carolina/MA, inscrito no CNPJ n-0 12.081.691/0001 84, doravante denominada Prefeitura 
Mvnicipal de Carolina, neste ato representado por seu SE cretário Municipal de Saúde, Senhor 
LEONARDO DE SOUSA COELHO, RG nº 199.234.420.02 ~2 • SSP/MA, CPF nº 016.397.033-57, 
com a interveniência da Secretaria Municipal de Saúd11 , enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR. 
RESOLVE registrar os preços dos produtos propostos pela empresa abaixo qualificada, doravante 
denominado BENEFICIÁRIO DA ATA, considerando a ht amologação do Pregão Eletrõnico nº 
002/2024-CPUPMC, formalizado nos autos do Processo J ~dministrativo nº 014/2024-PMC. com 
fundamento na Lei Federal nº 10,520/2002; Lei Compler entar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nª 147/2014 e pela Lei Complementar nº 15~ 2016; Decreto Federal nº 11.462/2023, 
aplicando-se subsidiaríamente, no que couber. a lei Fed; ral nº 14.133/2021 e demais normas 

~ 
pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e com ições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS REG STRAOOS 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objet ) a aquisições de Oxigênio Medicinal , 
visando contratações futuras e eventuais destinadas à 1 brefeítura Municipal de Carolina, nas 
especificações, quantidades e preços abaixo, obedecida as condições definidas nesta Ata, no 
Edital e seus Anexos e na Proposta vencedora, parte integ ante deste documento independente de 
transcriçao, 

BENEFICIARIO DA ATA: S. P. DE SOUSA & CIA L TOA-ME l 

CNPJ. 16.830.414/0001-88 1 FONE: (63} 3 ,14-7568 / t63} 99281-4490 l 

ENDEREÇO: Rua 25 de Julho, nº 601, Loteamento São Miau 11. CEP: 77.817-230 . Araauaína/TO. 1 
E-MAJL: oxitins38ía)omail.com 
REPRESENTANTE LEGAL: CARLA DE MIRANDA BENICCHlt> 
CPF Nº: 167.196.018-14 1 RG N": 1.944 266-SSP/GO 
DADOS BANCÁRIOS: 

----~--

BANCO: Bradesco 1 AGÊNCIA: 0.919 1 CONTA: 4.522-5 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Valor Total 
Unitário 

!"""\ 01 OXIMETRO MEDICINAL COM 
Unidade 20 641 ,00 12.820,00 FLUXOMETRO COO 005073 

02 UM!DECEDOR MED!CINAL FRASCO 500 ML 
Unidad e 30 122,90 3.687,00 coo 005003 

03 
CARRINHO PARA TRANSPORTE DE Unidade 5 684,00 3A20,00 CILINDRO COO TM 09 

04 RECARGA DE OXIGÉNIO MEDICINAL 
Unidad ~ 500 177,00 88.500,00 (ClUNDRO COM 01M3

) 

05 RECARGA DE OXIGENIO MEDICINAL 
Unidad e 200 245,00 49.000,00 (CILINDRO COM 2,5M3) 

06 RECARGA DE AR MEDICINAL (AR Unidadt:; 150 254,00 38.100,00 COMPRIMIDO-CILINDRO COM 2,5M3
) 

07 RECARGA DE OXIGENIO MEDICINAL m, 8400 49,60 416.640,00 (CILINDRO COM 7/10M3} 

Total 612.167 00 

Valor Total: RS 612.167,00 (seíscentos e do:z.e mil cento e sessenta e sete reais). 

r 1 
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ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS-DLC 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
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2.1. A Prefeitura Municipal de Carolina e o BENEFICIÁRIO se vinculam plenamente à presente 
Ata de Regístro de Preços e aos documentos adiante enumerados que integram o Processo 
Administrativo nº 014/2024-PMC e que são partes integrantes deste instrumento, independente 
de transcrição 

a) Termo de Referência; 

b) Edital do Pregão Eletrônico nº 002/2024-CPUPMC; 

c) Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e demais documentos apresentados no 
procedimento da lícítaçao. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3.1 . A presente Ata de Registro de Preços e os eventuais Contratos Administrativos reger-se-ão 
pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988: 

b) Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 ; 

e) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006. alterada pela Lei Complementar nº 147 
de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016: 

d) Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de2011 ; 

e) Decreto Federal nº 11 .46212023: 

f) Decreto Federal nº 8.538. de 06 de outubro de 2015; 

g) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos; 

h) Instrução Normativa nº 005/2014-SLTI/MPOG, enquanto parâmetro de boa prática; 

i) lnstrução Normativa n• 002/2008-SL TI/MPOG, enquanto parêmetro de boa prática: 

j) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; 

k) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado. em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor). 

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições 
desta Ata de Registro de Preços e as disposições dos documentos que a integram. deverã 
prevalecer o conteúdo de suas cláusulas. 

3.3. Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura Municipal de Carolina, segundo as 
disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e 
contratos administrativos e, subsidíariamente. os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.078. de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados de 
sua publicação, vedada sua prorrogação, conforme dispõe o Decreto Federal nº 11 .462/2023. 

CLÁUSULA QUINTA-DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES 

5.1. O BENEFICIÁRIO obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta Ata de Registro 
de Preços. assumindo a partir da sua assinatura o compromisso de atender os seNiços solicitados 
pela Prefeitura Municipal de Carolina, ficando ainda sujeita às penalidades cabiveis pelo 
descumprimento de qualquer de suas Cláusulas. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 
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DEPARTAMENTO OE LICITAÇÃO E CONTRATOSPOLC 

5.2. A Ata de Registro de Preços não oboga a Prefeitura Municipal de Carolina a firmar as 
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de ficítaçào específica 
para os serviços, hipótese em que ficará assegurado ao BENEFICIÁRIO a preferência na 
contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora. 
consoante dispõe o Decreto Federal nº 11.462/2023. 

CLÁUSULA SEXTA-DA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

6.1. As contratações com o BENEFICIÁRIO da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalí2adas pela Prefeitura Municipal de Carolina por meio de Contrato Administrativo, 
respeitado o princípio da anualidade previsto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.2. O BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços serà convocado pelo Gestor da ARP para 
retirar a Nota de Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da convocação. sob pena de decair o dIreIto à 
contratação. 

6.2.1. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no ítem anterior poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo BENEFICIÁRIO durante o seu transcurso 
e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Carolina. 

6.3. É facultado à Prefeitura Municipal de Carolina, quando o BENEFICIÁRIO não comparecer. 
não apresentar todos os documentos de regularídade exigidos. recusar-se a retirar a Nota de 
Empenho da Despesa e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, 
convocar licitante do CADASTRO DE RESERVA, obseNada a ordem de classificação, uma na 
faita da outra, para fornecer o material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo BENEFICIÁRIO, ou revogar este Pregão. independentemente da 
aplicação das sanções previstas neste Edital. 

6.3.1 . Ê facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes 
remanescentes, quando não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA. 

6.3.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a 
proponente, obedecido a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que 
seja obtido preço melhor. 

6,3,3. A recusa em retirar a Nota de Empenho da Despesa e assinar a Contrato 
Administrativo, sem motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Carolina, 
observado o prazo estabelecido no item anterior, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida e implicará na aplicação das sanções previstas na Cláusula Onze, item 
11.2, desta Ata. 

6.4. Para a assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá ser representado 
por sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes especificos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. 

6.5. O BENEFICIÁRIO se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços. todas as condíções de habilitação exigídas nesta licitação. 

6.6. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá apresentar os 
seguintes documentos: 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União; 

b) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual: 

e} Certidão Negativa de lnscnção de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 

d) Certificado de Regularidade do FGTS..CRF; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS~OLC 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PROCESSOS DE COMPRAS 

7 .1. Após a celebração do Contrato Administrativo indicado na Cláusula anterior, cada Órgão 
Participante deverá formalizar ·Processo de Compra' específico, sempre que houver necessidade 
de contratação, com a indicação dos produtos que se pretende adquirir, observadas as normas 
internas pertinentes à instrução dos autos. 

7 .2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, a fim de obter os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados. 

7.3. A execução das eventuais e futuras contratações serã acompanhada e fiscalizada pelo Gestor 
da ARP, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 . 

7.3.1. Competirá ao Gestor da ARP dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
objeto, de tudo dando ciência à autoridade competente. para as medidas cabíveis. 

CLÁUSULA OtTAVA-OA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

8.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo à Prefeitura 
Municipal de Carolina, por intermédio do Órgão Gerenciador, promover as negociaÇôes junto ao 
BENEFICIÁRIO, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.2. Quando o preço m1c1almente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a Prefeitura Municipal de Carolina deverá: 

a) Convocar o BENEFICIÁRIO visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, o BENEFICIÁR10 que não aceitar reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade; 

e) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a ordem 
de classificação da licrtação, visando a igual oportunidade de negociaç~o. 

d) Caso não haJa mais opção no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de 
Carolina poderá convocar as licitantes remanescentes para negociação. 

8.3. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o BENEFICIÁRIO 
não puder cumprir o compromísso. o Órgão Gerenciador poderá: 

a) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a 
maJoração dos preços. devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais vantajoso à 
Admirnstração, frente aos valores praticados no mercado. Caso não haja mais opção no 
CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de Carolina poderá convocar as licitantes 
remanescentes para negociação; 

b) No caso de fracasso na negociação. liberar os fornecedores do compromisso assumido. 
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento. e sem aplicação da penalidade 
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. 

8.4. Não havendo êxito nas negociações a Prefeitura Municipal de Carolina deverá procederá 
revogação da Ata de Registro de Preços ou de item desta. adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação maís vantajosa. 

CLÁUSULA NONA-DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando: 

a} Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido nesta Ata. 
sem Justificativa aceitável; 

e) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na h1potese deste se t mar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

4 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFE!TURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS•DLC 

d) Sofrer sanção prevista na Lei Federal nº 14.133/20.21. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas " a", "b" e "d" será 
formalizado por despacho do Órgão Gerenciador da Prefeitura Municipal de Carolina. 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.3. O cancelamento do re91s1Jo nas hipóteses previstas nas allneas "a" e "b" acarretará. ainda a 
aplicação das penalidades cabíveis assegurado o contraditório e a ampla defesa 

9.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior. que prejudique o cumprimento desta Ata. devidamente comprovado e 
Justificado 

a} Por razão de interesse público; ou 

b) A pedido do fornecedor. 

9.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo. a Prefeitura Municipal de 
Carolina fará o devido Apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 
BENEFICIÁRIOS a nova ordem de registro 

CLÁUSULA DEZ - OA ADESÃO À ATA OE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua valrdade, poderá ser utilizada por órgãos e 
entidades da Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do certame 
hcitatório e-carona"). mediante prévia consulta à Secretaria Municipal de Saúde para adesão. 
desde que devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor, conforme 
dispõe o Decreto Federal nº 11 .462/2023. 

10.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços. quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços. deverão formalizar o processo 
administrativo de adesão junto à Secretaria Municipal de Saúde que se manifestará quanto à 
possibilidade de adesão, conforme dispõe o Decreto Federal nº 11 462/2023 

10.1.2. Caberá ao BENEFICIÁRIO desta Ata de Registro de Preços. observadas as condições 
nela estabelecidas. optar pela acertação ou não do fomec,mento decorrente de adesão desde 
que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com 
a Prefeitura l\lluniclpal de Carolina, conforme dispõe o Decreto Federal nº 11 462/2023. 

10.1 .3. As prestações de serviços ad1cíona1s não poderão e:xceder, por órgão ou entidade, a 
50'% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste 
Pregão. conforme o Decreto Federal nº 11.462/2023 

10.1.4. O quantitatívo decorrente das adesões â ata de registro de preços não poderá exceder 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado nesta Ata. 
independentemente do número de órgãos não participantes que venham a aderir. conforme o 
Decreto Federal nº 11 .462/2023. 

10.1 .5. Após a autorização da Secretaria Municipal de Saúde, o órgão não participante 
deverá efetivar a contratação solicítada em até 90 (noventa) dias consecutivos, observado o 
prazo de vigência desta Ata, conforme o Decreto Federal nº 11 462/2023. 

10.1.6. A Secretaria Municipal de Saúde nao responde pelos atos praticados no âmbito do 
órgão participante e do carona. 

CLÁUSULA ONZE - DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento, total ou parcial. de qualquer das obrigaçóes ora estabelecidas, su1e1tarâ 
a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 

11 .2. Conforme previsto no Edital, caso alguma licitante, injustificadamente. nao comparecer ou 
recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços; não comparecer ou recusar-se a retirar a Nota 
de Empenho ou a assinar o Contrato e a Ordem de Serviço. ficará suíeita às seguintes 
penalidades. 

a) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Carolina, pelo prazo de 
afé 5 (cinco) anos. a leo, do disposto na lei Fede,at nº 14 ~ 
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b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da Proposta de Preços, 
atualizada. 

.... .. - ' 
i 

11.3. O atraso inJustificado na prestação dos serviços suieitará a Contratada à aplícaçêo das 
seguintes multas de mora, garantida a ampla defesa e o contraditório 

a) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total 
dos serviços prestados com atraso, até o limite de 10% (dez por cento): 

b) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total 
dos produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação 
ou impropriedades. até o limite de 10% (dez por cento) 

11.4. Além da muita ahJdida no item anterior, a Prefeitura Municipal de Carolina poderá, 
garantida a prévia e ampla defesa. aplicar as seguintes sanções ao BENEFICIÁRIO, quando 
CONTRATADA. nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato· 

a) Advertência: 

b) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato: 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos, 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.5. As sanções previstas nas alíneas 'a', 'e' e • d' poderão ser aplicadas conjuntamente com a 
prevista na alínea 'b'. 

11.6. Caberá ao Gestor da ARP, propor a aplicação das penalidades previstas. mediante relatório 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição 

11.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
notificação. em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Carolina 

11.8, O valor da multa podera ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

11 .9. A licitante que, convocada dentro do prazo de vahdade da sua proposta, nào celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu obJeto. não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 
citação e da ampla defesa. ficará impedida de licitar e contratar com a Administração. pelo prazo 
de ate 5 (cinco) anos enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própría autoridade que aplicou a penalidade. consoante 
previsto na Lei Federal nº 14 133/2021 

CLÁUSULA DOZE - DAS COMUNICAÇÕES 

1.2.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras 
contratações, só produzirá efeitos legais se processada por escríto, mediante protocoto ou outro 
meio de registro. que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA TREZE - DA PUBLICAÇÃO 

13.1. A Prefeitura Municipal de Carolina tara publicar o extrato da presente Ata de Registro de 
Preços na imprensa oficial. 

CLÁUSULA CATORZE - DO FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca de Carolina, Estado do Maranhão para 
dmmir toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e das Ordens 
de Fornecimento dela decorrentes. 
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si 

14.2. Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na 
presença das testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se por 
si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso 

Carolina/MA, 25 de março de 2024. 

TESTEMUNHAS: 

Nome:~ Nome: 

CPF: 

7 
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PMFNM/MA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com sede na Praça Central, s/n, Centro, na 

cidade de Feira Nova do Maranhão - MA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.616.041 /0001-70, neste ato 

representada pela Sr.ª Luíza Coutinho Macedo, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, 

na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 013/2024-SRP, processo administrativo n.º 007/2024, 

RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 001 , de 02 de 

janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa para 

o fornecimento de gás oxigênio medicinal e Cilindro de Oxigênio, visando atender às necessidades do Hospital 

Municipal, UBS e Postos de Saúde no Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de 

Referência, anexo ao edital de Licitação nº 004/2024 - SRP, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quántidades mínimas e máximas de cada item. 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

EMPRESA SANTE HOSPITALAR EIRELI 
CNPJ 37.467.850/0001-04 
ENDEREÇO Rua 19, nº 119, Bairro São Félix, Balsas/MA 
REPRESENTANTE PARMENIDES DO NASCIMENTO SOUSA DA SILVA 

ITEM PRODUTO UNID QUANT MARCA V.UNIT 
--

OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 1M3 

WHITE 1 (cilíndro pequeno) (EXCULSIVO PARA ME e M3 250 R$ 104,00 
EPP) MARTINS 

OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 3M3 

WHITE 2 (cilindro médio) (EXCULSIVO PARA ME e M3 350 
MARTINS R$ 85,00 

EPP) 

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000- Feira Nova do Maranhão - MA 
CNPJ: 01.616.04110001 

~~•- --••••-M•••• •• ~••• 

V.TOTAL 

R$ 26.000,00 

R$ 29.750,00 
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OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 
1 OM3 (cilindro 
CONCORRÊNCIA) 

grande). (AMPLA M3 

OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 
10M3 (cilindro grande). (EXCULSIVO PARA MJ 

ME e EPP) 

CILINDRO PORTÁTIL EM ALUMINIO COM 
CAPACIDADE DE 01M3 

• (EXCULSIVO PARA UND 
ME e EPP) 

CILINDRO EM AÇO COM CAPACIDADE DE UNO 
10M3 (EXCULSIVO PARA ME e EPP) 

VALOR TOAL DOS ITENS 

2250 

750 

10 

10 

Rubrica: 

-
WHITE &,W' 

MARTINS 
R$ 50,00 R 

WHITE 
MARTINS 

R$ 50.00 R$ 37.500.00 

PROTEC R$ 1.450,00 R$ 14.500,00 

PROTEC R$ 4.800,00 R$ 48.000,00 

R$ 268.250,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA. 

4. DA ADESÃO À ATA OE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não 
participaram do procedimento de RP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

4.1.1 . apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14 .133, de 2021 ; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciado:~:~s:: , ::~ ~:,::~:~: ~ ::,:::~:::~ d,:,:g:::~ª. :~::,:::g~:ro ~ 
CNPJ: 01.616.041/0001 
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Folha: - --,.r.:~'----'-", 

Rubrica:,....,.._....,..,.........-

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja i 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado. o 
requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos, 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital e se obrigar nos limites dela; 

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA 
CNPJ: 01 .616.041/0001 
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5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

5. 7 .1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.1 O. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1 , aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração. observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA 
CNPJ: 01.616.041/0001 
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção ~ --.i­

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6. 1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7 .1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de dassificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. &---
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7.1 .4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órg 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir 

e compromisso. 

7 .2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1. 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 , e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação. para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5. 7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1 , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para eleito do remanejamento. ~ 

6 
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou e 
participante, serão observados os limites previstos no Decreto nº 001/2024. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municipios distintos, cabera ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1 .1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal nº 001 /2024; 
ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133. de 2021 . 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 
da lei nº 14.133, de 2021 , caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá. 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor. o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.99>000 - Feira Nova do Maranhão - MA 
CNPJ: 01.616.041/0001 
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal nº 001/2024. 

PMFNM/MA 

- -::;;;;a-~-

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (Decreto Municipal nº 001/2024), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal nº 001 /2024). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram­
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Feira Nova do Maranhão - MA, 05 de abril de 2024 

º1, ,l~{A_ l-21,Í;J,n a2atd., 
Í.UIZA COUTINHO MÁCEDO 

Prefeita Municipal 

PARMENIOES DO A~sinado de forma dig,ial por 
PARMENiDES 00 NASCIMENTO 

NASCIMENTO SOUSA DA SOUSA OA SILVA:05017625320 

SI L V A:O 5017825 3 20 D~d•H: 2024.04.05 09:59:23 ·03'00' 

$ANTE HOSPITALAR EIRELI 
CNPJ sob o nº 37.467.850/0001-04 

PARMENIOES 00 NASCIMENTO SOUSA DA SILVA 
CPF: 050.178.253-20 

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA 
CNPJ: 01.616.041/0001 
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DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N~ 02.26.029/2024-FMAS. ESPÉCIE: 
Dispensa de Licitação no 014/2024-CPL. PARTES: Munidplo de Estreito • 
MA através da Secretàr1o Municipal de Finanças, o Sr. LUAN BRUNO 
LOBO CAMPOS e os produtores EDIMILSON SANTOS DA SILVA· CPF; 
725.812.803•44 e THIAGO BERGOLI • CPF: 622.541.973-04. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DIRETA PARA AQUISIÇÃO DE PEIXE FRESCO (IN NATURA) 
PARA DISTRIBUIÇÃO Â POPU\.AÇÃO DE BAIXA RENDA DURANTE A 
SEMANA SANTA, NO MUNOPIO OE ESTREITO/MA, FUNDAMENTO LEGAL: 
Art. 75, inciso li, da Lei nº 14.133/2021. VALOR: R$ 54 .991,00 
(Cinquenta e quatro mil e novecentos e noventa e um reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 34 • SECRETARIA MUNICIPAL DA PECUARIA, 
PESCA E PSICULTURA. ELEMENTO: 04.122.0724.2038 • MANUTENÇÃO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DA PECUARIA, PESCA E PSICULTURA. 
Na tureza : 3.3.90 .32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
D!STRIBUfÇÀO GRATUITA, FONTE DO RECURSO: 001 • RECURSOS 
PROPRIOS DO MUNICIPIO. Estreito - MA, 27 de março de 2024. 

PL1blícado por: THYAGO PAZ DA SILVA 
Código identificador: b10l l f50ae6151f139d46f89bc298d23 

EX.TRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nll 018/2024 

:XTRATO DE DISPl:NSA DE LICITAÇÃO N9 018/2024-CPL RESULTA.00 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 02.06.035'/2024-INFRA. ESPECIE: 
Dispensa de Licitação nº 018/2024-CPL. PARTES: Município de Estreito • 
MA através da Secretária Municipal de Finanças, o Sr, LUAN BRUNO 
LOBO CAMPOS e a empresa BAMAQ S.A BANDEIRANTES MÁQUINAS. 
CNPJ/MF n 9 18.209.965/0014•79. OBJETO: CONTRATAÇÃO SOB FORMA 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DE EMPRESA AUTORIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REVISÃO PROGRAMADA, COM 
FORNECIMENTO OE PEÇAS E ACESSÓRIOS DE REPOSJÇÃO, OURANTE O 
PERIODO DE GARANTIA DE FÁBRICA DA MÁQUINA t.320 JOYSTICK, ANO 
DE FABRICAÇÃO 2023, MODELO 2023. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, 
inciso IV, alínea "a", da Lei nQ 14,133/2021. VALOR: R$ 4.131,12 
(Quatro mil, cento e trinta e um reais e doze centavos}. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE: 15.451 - INFRAESTRUTURA URBANA. 
ELEMENTO: 451.071 2.2140.000 • MANUTENÇÃO DA SECRETARA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. Natureza: 3.3.90 . .39.00 • OUTROS 
SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA, 3.3.90.30.00 • MATERIAL 
DE CONSUMO. Fonte: 00 - Recursos Próprios. Estreito - MA, 24 de abril 
de 2024. 

Publlcado por: TH'fAGO PAZ DA SILVA 
Código identíficador: 6f406a74e49fab8987974f7a846lc0f9 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 052/2023 

3• TERMO ADITIVO. REF. AO CONTRATO DE N°, 052/2023. OBJETO: O 
PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETO O MUDANÇA NA 
CLAÚSULA SEGUNDA PARAGRÁFO SEGUNDO E ADITAMENTO OE PRAZO, 
NOS TERMOS DA LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO MARANHÃO, NESTE 
ATO REPRESENTADA PELOS SECRETARIOS(AS): LOAN BRUNO LOBO 
CAMPOS. SECRETÁ.RIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, FRANCISCA LIMA 
BARROS. SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, AMANDA JULLIANA 
CAMPOS CUNHA, SECRETÁRIA MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
DARILENE DOS SANTOS LOBO, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATADA: PROMO CONSTRUTORA E LOCACAO LTDA, CNPJIMF 
N. 2 15.495.355/0001•76, NESTE ATO, REPRESENTADA PELO SR. 
LEONARDO CESAR RIBEIRO SOUSA, CONSTRUS.ERV LTDA, Inscrita no 
CNPJ n2 15.200.358/0001-35, representada pelo senhor WALISON D.A 
SILVA LACERDA e R. N . DA CONCEIÇÃO , CNPJ n9 

08.828.597/0001-79, representada pelo senhor RAIMUNDO NONATO 
DA CONCEIÇÃO. 

Publicado por: THYAGO PAZ DA SILVA 
Código identificador: dca35405ldc5c2c5e2c05154a2a9e81f 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONT N),~ /Z!)2P~ 
'" Ys~ v / ... 
·- ---- :s 20 TERMO ADr('IVO. REF. AO CONTRATO DE N "521 23 .. OBJETO , 

PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO OB•~ P-<ll..f!!~iBJ~ ~ 
CLAÚSULA SEGUNDA PARAGRAFO SEGUNDO E A j 'A4tll""1r.lllll11'r5!1Rll'2.0 

NOS TERMOS DA LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇ CONTR 
PREFEffURA MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTAOO DO MAR O, NESTE 
ATO RÉPRESENTAOA PÉl.,0S SECRET ÃR!OS(AS): LUAN BRUNO LOBO 
CAMPOS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE flNANÇAS, FRANCISCA LIMA 
BARROS, SECRETÁRlA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, AMANDA JULLIANA 
CAMPOS CUNHA, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
OARILENE DOS SANTOS LOBO, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATADA: PRO.,-iO CONSTRUTORA E LOCACAO LTDA, CNPJ/MF 
N. O 15.495.355/0001·76, NESTE ATO. REPRESENTADA PELO SR. 
LEONAROO CESAR RIBEIRO SOUSA, CONSTRUSERV L TOA, Inscrita no 
CNPJ n° 15.200.358/0001-35. representada pelo senhor WALISON DA 
SILVA LACERDA e J. MACEDO CONST. & EMPREENDIMENTOS 
LTDA, CNPJ nQ 4;2.335,006/0001·60, representada pelo 
Senhor JOELSON MACEDO DA SILVA. 

Publicado por: THYAGO PAZ DA SILVA 
Código identificador: aa3533e4bce4efb08d7 2cb9cd61 ecd3 l 

EX.TRATO OE TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 112/2021 

50 TERMO ADITIVO. REF. AO CONTRATO DE N° 112/2021. OBJETO: O 
PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETO A PRORROGAÇÃO DA 
VlGÊNCIA DO CONTRATO FIRMADO ENTRE .AS PARTES EM 25/10/2021, 
NOS TERMOS DO INCISO li DO ARTIGO 57, DA LEI NO 8M6, OE 1993. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO 
MARANHÃO, POR INTERMEDIO DA SECRETARlA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
NESTE ATO REPRESENTADA PELA SENHORA DARILENE DOS SANTOS 
LOBO, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. CONTRATADO: COSTA E 
CIA lTOA • ME, CNPJ/ MF N.2 17.340.568/0001-54, NESTE ATO 
REPRESENTADA PELO SR. TIBÉRIO MIRANDA COSTA. O PRAZO DE 
VIGÊ NCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO Ng 112/ 2021 FICA 
PRORROGADO ATÉ 25/10/2024, CONTADOS A PARTIR OE 25/04n024, 
DATA DO TÉRMINO DO PRAZO ANTERIORMENTE ACORDADO. 

Publlcacfo por: THYAGO PAZ DA SILVA 
Código Identificador: 0fblf11472f265a94a2d24086fc96l60 

PREFEITURA MUNICIPAL OE FEIRA NOVA DO MARANHÃO 

ATA. DE REGISTRO DE PREÇOS N2 013/2024/SRP/PMFN 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NII 013/2024/SRP/PMFN. 

PREFEITURA MUNICIPAL FE.IRA NOVA DO MARANHÃO - MA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com sede na 
Praça Central. s/n, Centro, na cidade de Feira Nova do Maranhão • MA, 
Inscri ta no CNPJ/MF sob o nQ 01.616.041/0001-70, neste ato 
representada pela Sr.a Luiza Coutinho Macedo, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão. na forma eletrônica. 
para REGISTRO DE PREÇOS no 013/2024-SRP, processo administrativo 
n.~ 007/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 
qualificada nesta ATA. de acordo com a classificação por ela alcançada 
e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 
14.133, de 10 de abril de 2021, no Decreto Municipal o.o 001, de 02 de 
janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

l. DOOBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

1.1!1.ifoit.t, .m .. w., ,.a~, '·ªª 



contratação de empresa para 
o fornecimento de gás oxigênio medicinal e Cilindro de Oxigênio. 
visando atender às necessidades do Hospital Municipal, UBS e Postos 
de Saúde no Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA. conforme 
Termo de Referência, anexo ao edital de Licitação n° 004/2024 • SRP, 
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

1. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
l. o preço registrado. as especificações do objeto, as 

quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente 
registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

l . ÓRGÃO GERENCIADOR 
1. O órgão gerenciador será a PERFEITURA MUNICIPAL DE 

FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA. 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da 
Administração Pública municipal que não participaram 
do procedimento de RP poderão aderir à ata de registro 
de preços na condição de não participantes. 
observados os seguintes requisitos: 

1. apresentação de justificativa da vantagem da 
adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de 
serviço público; 

2. demonstração de que os valores registrados 
estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art . 23 da Lei n2 

14.133. de 2021; e 
3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da 

entidade gerenciadora e do fornecedor. 
2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora 

apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

1. o órgão ou entidade gerenciadora poderá 
rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos 
ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3. Após a autorização do órgão ou da entidade 
gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada 
em até noventa dias. observado o prazo de vigência da 
ata. 

4. o prazo de que trata o subitem anterior, relativo à 
efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou 
da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da ata de registro de preços. 

5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de 
registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para 

os quais não tenha quantitativo r 
os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

1. As aquisições ou contratações adicionais não p ---..... __....-- ­
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos 
dos itens do Instrumento convocatório reg istrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

2. o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada Item registrado na 
ata de registro de preços para o gerenciador e os partlclpantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem à ata de registro de preços, 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata 
de registro de preços. 

1. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGtSTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 
(doze) meses. contado a parti r do primeiro d ia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo 
ser prorrogada por Igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 

1. O contrato decorrente da ata de registro de 
preços terá sua vigê.ncia estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no 
momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um} exercício 
financeiro. 

2. Na formalização do contrato ou do instrumento 
substituto deverá haver a indicaç ão da 
disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos. 

2. A contratação com os fornecedores registrados na ata 
será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por .intermédio de instrumento contratual. 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 
95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1. O instrumento contratual de que trata o item 
5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
Lei no 14.133, de 2021. 

4. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 

l. Serão registrados na ata os preços e os 
quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a posslbilldade de o licit ante 
oferecer ou não proposta em quantitativo 
Inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela: 

2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou 
os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, obse rvada a 
classi ficação da li c itação ; e 

2. Mantiverem sua proposta original. 
3. Será respeitada, nas cont ratações. a ordem de 

classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

SES &. i.lii.11 , ... t.i , 1 f3 .. ,., J.' ., .i.OEPS. 
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5. O registro a que se refere o Item 5.4.2 tem por objetivo 
a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou 
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 

7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro 
de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente serã 
efetuada quando houver necessidade de contratação 
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata 
de registro de preços. no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

2. Quando houver o cancelamento do registro do 
licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

8. O preço registrado com Indicação dos licitantes e 
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços. 

9. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei n9 14.133, de 2021. 

1. o prazo de convocação poderá ser prorrogado 
1 (uma) vez. por Igual período, mediante 
solicitação do l icitante ou fornecedor 
convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo. devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 

10. A ata de registro de preços será assinada por melo de 
assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 

11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de 
preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edita l ou no aviso de contratação, e observado o 
disposto no item 5.7. observando o item 5.7 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva. na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 
5.4.2.1. aceitar a contratação nos termos do Item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado 
e sua eventual atualização nos termos do edital. 
poderá: 

1. Convocar para negociação os demais licitantes 
ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a 
ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário: ou 

2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições 
ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ord em 
classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 

13. A existência de preços registrados implicará 
compromisso de forneci mento nas cond ições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar, facultada a realização de lkltação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
Justificada. 

2. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
l . Os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de ,,., ... ,,.,.. do~. 
preços praticados no mercado o -~e a ·qm.r~ ~ 
custo dos bens, das obras ou do ~~s~ 
nas seguintes situações: . ç.,- Assir,.atur ~ 

1. Em caso de força maior, e -fortuito ou 1 
do príncipe ou em decorren-e,~1,1.4r-ra tos 
Imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilrzem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea 
"d" do Inciso li do caput do art. 124 da lei n2 
14.133, de 2021; 

2. Em caso de criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso 
de contr atação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 

1. No caso do reajustamento, deverá ser 
respeitada a contagem da anualidade 
e o índice prev i stos para a 
contratação; 

2. No caso da repactuação, poderá ser a 
pedido do Interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

3. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
l. Na hipótese de o preço registrado tornar•se superior ao 

preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

l. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
prat icados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao 
item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

2. Na hipótese prevista no item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do 
cadas·tro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir 
seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que 
tiveram seu registro cancelado. 

3. Se não obtiver êxito nas negociações. o órgão 
ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cab!veis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 

4. Na hipótese de redução do preço registrado, o 
gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços par a 
que avaliem a conveniência e a oportunidade 
de dil igenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do 
preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

l. Neste caso, o fornecedor encaminhará. 
juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de 
custos que demonstre a inviabilidade do preço 
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registrado em re l ação às condições 
inicialmente pactuadas. 

2. Não hipótese de não comprovação da 
existênc ia de fato superveniente que 
ínviablllze o preço registrado, o pedido será 
indefe r ido pelo órgão ou enti da de 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro. nos termos do 
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas 
na lei n2 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 

3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, nos termos do item anterior. o 
gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados, observado o disposto 
no item 5.7. 

4. Se não obtiver êxito nas negociações. o órgão 
ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de regístro de preços, 
nos termos do Item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

s. Na hipótese de comprovação da majoração do 
preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado. conforme previsto no item 7 .2 e no 
item 7 .2 .1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará 
aos órgãos e às ent idades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de 
preços sobre a efet iva alteração do preço 
registrado. para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da lei n° 14.133, de 2021. 

4. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

l. As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nas atas de regist ro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 
entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

2. o remanejamento somente poderá ser feito: 
l. De órgão ou entidade participante para órgão 

ou entidade participante; ou 
2. De órgão ou entidade participante para órgão 

ou entidade não participante. 
3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado 

as quantidades que pret end e contratar será 
considerado particip ante pa ra efe i to do 
remane j amento. 

4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade 
participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos no Decreto n2 

001/2024. 
5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora 

autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo Inicialmente informado pelo órgão ou 
pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução 
dos quantitativos lnfonnados. 

6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou 
entidades dos Estados. do Dist rito Federal ou de 
Municípios distintos. caberá ao fornecedor beneficiário 
da ata de registro de preços, observadas as condições 
neta estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

7. Na hipótese da compra centra · 
Indicação pelo órgão ou pela e 
dos quant itativos dos parti e l{ C· r 
centralizada, nos termos do item • °T1o'"õas 
quantidades para a execução de • p 
meio do remanejamento. ·natur 

l. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 

l. O registro do fornecedor será cancelado pelo 
gerenciador, quando o fornecedor: 

1. Descumprir as condições da ata de registro de 
preços, sem motivo justificado; 

2. Não retirar a nota de empenho. ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

3. Não aceitar manter seu preço registrado, na 
hipótese prevista do Decreto Municipal no 
001/2024: ou 

4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou lV do 
caput do art. 156 da Lei n2 14.133. de 2021. 

1. Na hipótese de aplicação de sanção 
prevista nos incisos Ili ou IV do caput 
do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021. 
caso a penal idade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços. 
poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela 
manu tenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 

2. o cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
no Item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou 
da entidade gerenciadora. garantidos os princípios do 
cont raditório e da ampla defesa. 

3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de 
reserva, observada a ordem de classificação. 

4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser 
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 

1. Por razão de interesse público: 
2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso 

fortuito ou força maior; ou 
3. Se não houver êxito nas negociações, nas 

hipóteses em que o preço de mercado tornar­
se superior ou inferior ao preço registrado, nos 
termos do Decreto Municipal n2 001/2024. 

2. DAS PENALIDADES 
l. O descumprimento da Ata de Registro de Preços 

ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

l. As sanções também se aplicam aos 
Integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que. convocados. não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata. 

2. É da competência do gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de regist ro de preço (Decreto 
Municipal nq 001/2024). exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá 
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ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (Decreto Municípal n2 001/2024). 

3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao 
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 
no item 9.1, dada a necessidade de ln.stauração de 
procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

3. CONDIÇÕES GERAIS 
l. As condições gerais de execução do objeto, tais como 

os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram­
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 

Para firmeza e valídade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem. vai 
assinada pelas partes. 

Feira Nova do Maranhão - MA, OS de abril de 2024 

LUIZA COUTINHO MACEDO 
Prefeita Municipal 

SANTE HOSPITALAR EIRELI 
CNPJ sob o n2 37.467.850/0001·04 
PARMENIDES DO NASCIMENTO SOUSA DA SILVA 
CPF: 050.178.253-20 

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA 
Código identificador: clfcaa7782c9le4104ddec5d628le344 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCÃO 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 011/2024 

E>CrRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 011/2024, Pregão 
Eletrônico n 9 005/2024/CPL, Processo Admlnlstratlv.o 
001/2024/SEMUS. HOMOLOGO o Procedimento Licitatório, na 
modalidade PREGÃO ELETRÓNICO N2 005/2024/CPL, por está de acordo 
com a legislação em vigor, em favor das empresas: CARVALHO GOMES 
~·sTRIBUIDORA LTDA, inscrição do CNPJ 27.125.949/0001-74, com sede 

1 Rua Coelho Neto, n<2 675 A, bairro Centro, Barra do Corda • MA, CEP 
o:i .950-000, no valor de R$ 48.984,99 (quarenta e oito mil novecentos e 
oitenta e quatro reais e noventa e nove centavos); DIONAL 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS L TDA, inscr ição do CNPJ 
40.061.199/0001-82, com sede na Rua Santa Vitoria, nº 123, Cidade 
Industrial Satélite de São Paulo, Guarulhos - SP. CEP 07.223-120, no 
valor de R$ 73.318,11 (setenta e t rês mil trezentos e dezoito reais e 
onze centavos); ASCLÉPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, 
inscrição do CNPJ 33.068.320/0001-32, com sede na Rua Graça Aranha, 
no 875, BRCAO 2 Sala A, Vargem Grande, Pinhais - PR, CEP 83.321-020, 
no valor de R$ 24.746,00 (vinte e quatro mil setecentos e quarenta e 
seis reais); MKR COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP, inscrição 
do CNPJ 31.499.939/0001-76. com sede na Rua Marechal Mascarenhas 
de Moraes. n~ 88. sala B. Parque Industrial , Araçatuba - SP, CEP 
16.075-370, no valor de R$ 7.460,00 (sete mil quatrocentos e sessenta 
reais). Visando aquisição de equipamentos e material permanente, para 
atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Fernando 
Falcão no valor global de R$ 154.509,10 (cento e cinquenta e quatro mil 
quinhentos e nove reais e dez centavos). Fernando Falcão • MA, 30 de 
abril de 2024. Raimunda da Silva Almeida, Prefeita Muniçipal. 

Publicado por: GILMAR MARCIEL RIBEIRO 
Códígo identificador: fd9779bcc678ea463bf8f51f969c6676 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FOR 
NOGUEIRAS 

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CO 
RESULTANTE DO DISPENSA DE CONTRAT 

##ATO DE CONTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS 
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO COf:jTRATO N2 141/2024 . 
RESULTANTE DO DISPENSA DE CONTRATAÇÃO Nll 010/2024. PARTES: 
Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA, através da Secretaria 
Municipal Administração Planejamento e Finanças e a empresa 
ANTONIO VILSON FONTENELE 89362233134. Inscrit a no CNPJ n2 

29.992.487/0001·18. DO OBJETO: contratação de empresa para o 
fornecimento de óleo lubrificante para suprir as necessidades, veículos 
leves e pesados, da frota de veículos da Prefeitura Municipal de 
Fortaleza dos Nogueiras-MA. DATA DA ASSINATURA: 01 de abril de 
2024. PRAZO DE VIGENCIA: O presente contrato iniciar-se-á na data de 
st1a assinatura e vigorará até 31/12/2024. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
Programa Atividade: 
26.782.0716.2023.0000 • MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTES 
04.122.0052.2009.0000 • MANUTENÇÃO DA SEC. OE ADMINISTRAÇÃO 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS · SEMAPF 
Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.00.00· Material de Consumo. 
VA.LOR R$ 58,250.00 (Cinquenta e oito mil, duzentos e cinquenta reais) . 
BASE LEGAL: Este contrato tem como amparo legal a licitação na 
modalidade Dispensá de Contratação no 010/2024, e rege-se pelas 
disposições expressas ria Lei no 14.133 e suas alterações posteriores e 
pelos preceitos d.e direito público. A proposta de preços apresentada 
passa a integrar este contrato ASSINATURAS: Neurivan Pinheiro dos 
Santos (Contratante) e Antônio Vilson Fontenele (Contratada). 

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA 
Código identificador: 57f03a864401955a9ee6f948fa0650b6 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA OE LICITAÇÃO N2 
009f2024•PMFN. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 

009/2024-PMFN. Processo Administrativo 00.021/2024-PMFN. DO 
OBJETO: Contratação direta de empresa especializada para o 
fornecimento de toner e cartuchos para .atender às necessidades da 
Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA e suas Unidades 
Administrativas. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE FORTALEZA DOS 
NOGUEIRAS, CNPJ: 06.08().394/0001·11, com sede na Rua Ovídia 
Nogueira, n~ 22, Bairro Girassol, Fo_rtaleia dos Nogueiras/MA, CEP 
65.805-000, CONTRATADA: DENILSON C DE CARVALHO L TOA • 
CENTERTECH, CNPJ nll 28.723.142/0001·04. endereço à Avenida 
José Sarney, nQ 379, Anexo A, Bairro Centro, Forta leza dos 
Nogueiras/MA, CEP: 65.805-000. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
3.3.90.30,00.00 • VALOR: R$ 58.850,00 (CINQUENTA E OITO MIL, 
OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS) . BASE LEGAL Lei n. 
14.133/2021, atualizada pelo Decreto no 11.871 de 29 de dezembro de 
2023. AUTORIZAÇÃO: Autori zo a presente RATIFICAÇÃO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, Publique-se, para a ciência dos 
interessados. Fortaleza dos Nogueiras/MA, 22 de abril de 2024. Luiz 
Natan Coelho dos Santos, Prefeito Municipal de Fortaleza dos 
Nogueiras/MA. 

Pvblícado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA 
Código identíficador: 308e9f928bc04896da8a689771c36e25 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO 
Praça Nossa Senhora de Nazaré, 742 - Cent ro - CEP 65990-000 

CNPJ 05.282.801/0001-00· I.E.12.222.889-8 

r--------- ~~- , ~--r:: -~~-----~~---'"?t";"' 
1,~~ ·fá~':.', ';!i.::..J.;_. .. .►..F:;;;.~ATA" DE REGISTR0.:0E:PREÇ.Q§li'.rt~'lS:.:~.r.;:, -~ri'i._-;n~ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.O 04/2024 DO 
PREGÃO ELETRONICO N.º 24/2023 DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.0 Nº 423.27.06/2023-PMR 

Na data de 19 de janeiro de 2024, a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO/MA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 05.282.801/0001-00, sediada na 
Praça Nossa Senhora de Nazaré, n.º 742, Centro, Riachão-MA, CEP 65.990-00b, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, gestora desta Ata de Registro de 
Preços, representada pelo seu titular Sra. Elisangela da Silva Harre~, nomeada pela Portaria 
nº 468/2021, publicada na FAMEM, RG nº 1033728982 - SSP/MA, CPF nº 871.927.133-68 
considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão l;:letrõnico n.O 24/2023 para 
registro de preços, oriundo do Processo Administrativo n.0 423.27.06/2023, RESOLVE 
registrar os preços da empresa indicada e qualificada neste instrumento, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas 
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, Decreto Federal nº 3.555/00, aplicando•se, subsidiariamente, a Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e as demais legislações apticáveis: 

íCLÃtJSUl::A·,P.RIMEIRA-:.,.,00·oeJETO:-,· 1 , · :··' ·-•• {t:~~~~.Y- •• .;;.(st~:·• .. \:;1 ;~;"Ti.:;;2'1Ç1t,~~ 

Registro de preços para eventual e futura aquisição de recargas de gãs oxigênio, para 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Riachão/MA, 
conforme relação, quantitativos e especificações constantes no presente instrumento e 
Pregão Eletrônico n.º24/2023 e seus anexos. 

Subcláusula primeira - Unidade gestora, não se obriga a adquirir os itens relacionados do 
licitante vencedora, nem nas quantidades descritas no edital, podendo até realizar licitaç~o 
especifica para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, 
o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art.- 15, § 4.0

, da Lei n.0 8.666/93. 

[c['ÃUS,ürrt;,sEGUNDA,.'- DOSJPREÇOS, ESP,ECIFICAÇOES.E1QIJÀN'.TiTiiIT;IY.,OS~:~z~ 

A partir desta data, ficam registrados neste instrumento, para todos os efeitos legais, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, observada a ordem de classificação, 
os preços da beneficiária primeira colocada conforme abaixo descritos: 

Subcláusula primeira - Beneficiária Registrada: 

1ª) A empresa INDUSTRIA GAS NEW LTDA inscrita no CNPJ: 33.626.638/0001-91 sediada 
na Rodovia Transamazônica, km 6.5,Nova Marabá, Município de Marabá/PA, CEP: 68.514-
500 Telefone: (94)981309457, E-mail:fernandosilvadacosta98@gmail.com doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Fernando Silva da Costa, portador 
da Carteira de Identidade nº 7491959- PCPA e CPF 032.875.172-36. 

Descrição Itens registrados: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT V.UNIT.RE V.TOTAL.REGI 
GISTRAD STRADO 
o 
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Recarga de gás Oxigênio 
GAS M 3 R$118,00 1 Medicinal cilindro 01 MT, e 

em conformidade com a NEW 150 R$1 7.700,00 

IANVISA e ABNT. 
Recarga de gás Oxigênio 

2 Medicinal cilindro 02 MT, e 
em conformidade com a GAS M3 100 R$73,00 R$7.300,00 

ANVISA e ABNT. NEW 

Recarga de gás Oxigênio 

3 
Medicinal cilindro 03 MT, e 
em conformidade com a GAS NE\/\ M3 280 R$78,00 R$21.840,00 

ANVISA e ABNT. 
Recarga de gás Oxigênio 
Medicinal cilindro.O? MT, e GAS 

4 em conformidade com a NEW M 3 6.375 R$56,00 R$357.000,00 

ANV!SA e ABNT. 
Recarga de gás Oxigênio 
Medicinal cilindro 07 MT, e GAS 

5 em conformidade com a NEW M 3 2.1 25 R$56,00 R$119.000,00 

ANVISA e ABNT. 

Recarga de gás Oxigênio 
Medicinal cilindro 1 O MT, e 

GAS NEW 14.625 R$56,00 6 em conformidade com a M3 R$819.000,00 

ANVISA e ABNT. 

Recarga de gás Oxigênic 
Medicinal cilindro 1 O MT, e 

GAS NEW M 3 R$56,00· R$273.000,00 7 em conformidade com a 4.875 

ANVISA e ABNT. 
. .. 

Valor Total Registrato R$ R$ 1.614.840,00 (Um milhão e seIscentps e quatorze mil e 
oitocentos e quarenta reais) 

Subcláusula segunda -A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de 
preços consta como anexo a esta Ata. 

Subcláusula terceira - dos preços registrados 

a) Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior àquele praticado 
no mercado, a Procuradoria Geral dó Município convocará o fornecedor para uma negociação, 
com o fim de obter redução do preço e sua adequação ao praticado pelo mercado. Se resultar 
frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido e a 
Procuradoria Geral do Município convocará os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação. 

b) Quando o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor, 
mediante requerimento, comprovar a impossibilidade de cumprir o compromisso, a Secretaria 
Municipal de Saúde poderá: 

b.1) liberá-lo do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmar.a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados e se a comunicação ocorrer 

--
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO 
Praça Nossa Senhor3 de Nazaré, 742 - Centro - CEP 65990-000 

CNPJ 05.282_801/0001-00 l.E.12.222.889-8 
ASS.: 

antes do pedido de fornecimento; 

b.2) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
lnexitosas as negociações, proceder-se-á à revogação da ata; 

e) o preço ora registrado é o apresentado na proposta vencedora da licitação e não será 
objeto de reajuste, salvo disposição legal em contrário, emanada de órgão ou poder 
competente. 

d) Poderá ser solicitada a revisão do preço registrado, desde que o pedido seja instruído por 
documentos comprobatórios da procedência do mesmo, tais como lista de preços dos 
fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, de matéria-prima, de componentes ou 
outros documentos pertinentes. 

e) A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá guardar a 
diferença percentual entre o preço originalmente proposto e o preço de mercado vigente à 
época_ 

[cLAUSULk TERCEIRA-- :-1:>A ADESÃOA ATA-DE REGISTRO .DE.PREÇOS·. ·: ' •. - .,,· } ~ --~ 

Subcláusula primeira -A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da adm!nistraçao pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 
na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

Subcláusula segunda - Os órgãos e-entidades que não partíciparam do Sistema de Registro 
de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o 
processo administrativo de adesão junto ao Órgão Gerenciador que se manifestará quanto à 
possibilidade de adesão. 

Subcláusula terceira - Caberá ao fornecedor beneficiárío da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos partícípantes. 

Subcláusula quarta -As aquisições ou contratações adícionais a que se refere este item não 
poderão exceder, por órgão ou entídade, a 100% ( cem por cento) por cento dos quantitativos 
dos ítens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. • • 

Subcláusula quinta -As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalídade, ao 
dobro do quantitativo de cada item regístrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 

Subcláusula se.>Çta - Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de 
pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão 
gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo 
aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 
participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

Subcláusula sétima - Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos 
à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes 
do descumprimento de cláusulas contratuais, em refação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Jtl 
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Subcláusula oitava - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante 
deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços. 

Subcláusula nona - Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, 
a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 

Subcláusula décima - A Prefeitura Municipal de Riachão/MA não responde pelos atos 
praticados no âmbito da adesão à Ata de Registro de Preços. 

[CÜXU.SULA .QUART A',•'-,DA ,VALIDADE DA AJ.A 'DE REGISTR01 l':lE;PREÇQS. . • . .. '•.=-::J 
O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de ·12 (doze) meses, a partir da 
publicação do seu·extrato no Diário Oficial dos Municipios. Ourante seu prazo de validade, as 
propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da Administração, para que 
se efetuem contratações nas oportunidades e quantidades necessárias até o limite 
estabelecido. 

A Secretaria Municipal de Saúde, na condição de órgão gerenciador desta Ata de Registro 
de Preços realizará as aquisições do objeto de acordo com o Edital de Licitação e seus anexos 
que integram esta Ata. 

Subcláusula primeira - Mediante a assinatura da Ata está caracterizado o compromisso de 
fornecer os produtos na forma e condições disposta no Pregão Eletrônico n.0 24/2023 
Sistema de Registro de Preços. 

Subcláusula segunda -Todos os produtos ou serviços deverão estar em conformidade com 
a Ordem de fornecimento, que poderá estar acompanhada da relação de itens ou de outro 
documento emitido pela Prefeitura Municipal de Riachão/MA. 

Subcláusula terceira - O produto deverá ser entregue no município de Riachão/MA, em data 
e local a ser estipulado na Ordem de Fornecimento emitida pelo órgão Gestor ou partícipe da 
Ata de Registro de Preços. 

Subcláusula quarta - A entrega do objeto deverá ser efetuada em até 15 (quinze) dias 
contados a partir da solicitação de entrega expedida pela Secretaria responsável, podendo 
ser prorrogado desde que plenamente_. justificado, atendendo ao interesse e conveniência 
públicos. 

Subcláusula quinta - O produto deverá ser entregue no município de Riachão/MA, em data 
e local a ser estipulado na Ordem de Fornecimento emitida pela Contratante, devendo ocorrer 
em dia e horário de expediente da Secretaria Municipal de Saúde, de segunda-feira a 
sexta-feira, das 08h às 12h e das14h às 18h, podendo ocorrer excepcionalmente aos 
sábados, domingos e feriados. 

Subcláusula sexta - A guarda e armazenamento de todos os gases medicinais será 
realizada de forma a garantir sua total integridade físico-qu ímica, conforme RDC nº 301, de 
21 de agosto de 2019 -ANVISA. 

Subcláusula sétima - As interessadas no procedimento licitatório são obrigadas a observar 
as normas regulamentares da ANVISA. assim corno as legislações vigentes que 
regulamentam o uso, instalação, produção, transportes e fornecimen·tos. 

Subclãusula oitava - Os produtos poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a 
necessidade demandada pelo Órgão Participante ficando a BENEFICIÁRIA obrigada durante 
a vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos 
estimados e preços registrados. 

Jt 
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Subcláusula nona -A BENEFICIARIA, quando CONTRATADA deverá comunicar ao Gestor 
do Contrato a data de entrega dos produtos com no mínimo 24h (vinte e quatro horas) de 
antecedência, durante o período correspondente ao prazo de execução de até 15 (quinze) 
dias consecutivos. 

Subcláusula décima - No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota 
Fiscal/Fatura e cópia da respectiva Ordem de Fornecimento. 

Subcláusuia décima primeira - O armazenamento e o transporte dos produtos deverão 
atender às especificações técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela 
legislação e estar acondicionados em embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo 
próprio fabricante. 

Subcláusula décima segunda - O produto adquirido deverá ser entregue em embalagens 
habituais de venda, adequadas à sua conservação, com todos os itens necessários à sua 
utilização ou funcionamento e sem nenhum tipo de violação ou danificação, onde conste a 
identificação do conteúdo, a quantidade e validade do fabricante, sem prejuízo dos demais 
elementos determinados pela legislação. 

Subcláusula décima terceira - Não serão aceitos produtos que apresentem avarias de 
qualquer natureza, vícios de qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de 
transporte inadequado, ou diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de 
Referência e na Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA. 

Subcláusula décima quarta - É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento ·da 
entrega, o descarregamento dos produtos no local determinado pela Administração. 

Subcláusula décima quinta - O fornecimento continuado e ininterrupto de gases medicinais 
comprimidos contempla: a retirada dos cilindros vazios cedidos, entrega dos cilindros 
abastecidos, e as respectivas manutenções preventivas e corretivas, sendo que as despesas 
com a retirada dos cilindros cedidos vazios e entrega dos cilindros abastecidos serão 
suportadas pela CONTRATADA. 

Subcláusula décima sexta - Os gases medicinais comprimidos devem ser armazenados em 
cilindros os quais deverão seguir fielmente as especificações da Norma ABNT N BR nº 12.176, 
quanto às etiquetas, à rotulagem e às cores dos mesmos; 

Subcláusula décima sétima • A etiqueta de colarinho deve estar colocada na parte superior 
do cilindro identificado: o nome do produto; as precauções; e a classificação ONU do gás 
acondicionado_ O rótulo de corpo do cilindro deve descrever as principais características do 
gás nele armazenado, os procedimentos de emergência e o potencial de risco. 

Subcláusula décima oitava - Do transporte: 

a) Todos os gases transportados pela CONTRATADA devem estar adequadamente 
classificados, marcados e rotulados, conforme declaração emitida pela própria 
CONTRATADA, constante na documentação de transporte (a classificação, a marcação e a 
simbologia de risco e manuseio são definidas na Resolução nº 420 de 12/02/2004 da ANTI, 
consolidada com as alterações introduzidas pelas Resoluções nº 701 de 25/8/04, nº 1644 de 
26/9/06, nº 2657 de 15/4/08, nº 2975 de 18/12/08 e nº 3383, de 20/01/1 O); 

b) A marcação deve ser exibida em cada cilindro transportado de forma visível e legível, 
colocada sobre um fundo de cor contrastante à da superfície externa do cilindro e deve estar 
localizada distante de outras marcações existentes; 
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e) O rótulo de classe de risco do gás transportado deve estar afixado, de forma visível, em 
cada cilindro, próximo à marcação_ Caso o cilindro tenha dimensões tão pequenas que os 
rótulos não possam ser satisfatoriamente afixados, eles podem ser colocados por meio de 
uma etiqueta aplicada ao equipamento. Cada rótulo deve ter o símbolo de identificação do 
risco, o número da classe ou subclasse e grupo de compatibilidade e, quando aplicável, o 
texto indicativo da natureza do risco. Além dos riscos aplicáveis à substância o rótulo deve 
conter também os símbolos de manuseio do equipamento; 

d) Rótulos de risco devem estar também afixados à superfície exterior das unidades de 
transporte e de carga; 

e) O transporte dos equipamentos e dos gases deverá 'Ser re~lizado pela CONTRATADA em 
caminhões especiais, seguindo o estabelecido no Decreto Lei· nº 96.044 de 18/05/88 do 
Ministério dos Transportes e na Resolução nº 420 da ANTI, consolidada com as alterações 
introduzidas pelas Resoluções nº 701 de 25/8/04, nº 1644 de 26/9/06, nº 2657 de 15/4/08, nº 
2975 de 18/12/08 e nº 3383, de 20/01/10. 

Subcláusula décima nona - Do abastecimento 

a) A carga e descarga dos cilindros somente poderão ser realizadas por pessoal da 
CONTRATADA usando os devidos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, 
disponibilizados pela CONTRATADA, tais como luva de raspa, botas com biqueira de aço, 
óculos e capacete; 

b) Durante a entrega e retirada dos cilindros os técnicos da CONTRATADA deverão utilizar 
dispositivos que garantam a segurança total do procedimento e dos profissionais envolvidos, 
sendo de responsabilidade da CONTRATADA providenciar tais dispositivos; 

e) Todos os cilindros deverão estar em perfeito estado de conservação, devendo possuir 
capacete de proteção móvel ou fixo e deverão ser entregues lacrados, caso contrário serão 
devolvidos à CONTRATADA; 

d) O dimensionamento do número de cilindros deverá ser feito levando em conta a 
probabilidade de existência de unidades defeituosas, devendo., portanto, haver uma 
quantidade suficiente de cilindros adicionais ao consumo normal, de modo a suprir possíveis 
imprevisto; 

e} Não será admitido reabastecimento em cilindros que estiverem com testes periódicos 
vencidos, ficando sob a responsabilidade da CONTRATADA providenciar a troca desses 
cilindros sem ônus adicional ao CONTRATANTE; 

f) Quando do descarregamento, os cilindros devem ser estivados nos veículos de maneira 
que não possam se deslocar, cair ou tombar; 

g) Todos os equipamentos e ferramentas necessários ao manuseio e instalação dos 
equipamentos deverão ser fornecidos pela CONTRATADA e o manuseio e instalação deverão 
ser realizados pela mesma, por meio de profissionais técnicos qual meados; 

h) Os cilindros contendo produtos ·de naturezas diferentes devem ser separados segundo os 
respectivos símbolos de risco. Durante as operações de descarregamento, os volumes devem 
ser manuseados com o máximo cuidado e, se possível, sem que sejam virados; 

i) Quando da entrega e retiradc;> dos cilindros um funcionário do CONTRATANTE deverá 
acompanhar o procedimento e emitir comprovante respectivo das quantidades de cada 
cilindro que foi entregue, contendo a data do fornecimento, o nome, o cargo, a assinatura e o 
número da matrícula do servidor do CONTRATANTE responsável pelo recebimento e o nome 
e assinatura do profissional da CONTRATADA que efetuou a entrega; 

j) É expressamente proibido o enchimento ou transvase de cilindros dentro da área de Saúde. 
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!CtÁUStll!.A SEXTA•.a.,,'DO:)RECEBIMENTO~OÔ:OBJETO·,.'. , : :.~~'i'.~-:.-~ ::: ·,. ·-. ;, . : " :•:,,·, . • , ] 

Subcláusula primeira - O recebimento dos produtos será efetuado por Comissão de 
Fiscalização ou Fiscal de contrato especlalmente designada, formada por no mínimo por 03 
(três) servidores do quadro de técnicos da Secretaria Municipal de Saúde responsável pelo 
Contrato, sob a coordenação do Gestor do Contrato, aplicando-se subsidiariamente o artigo 
15, § 8°, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

Subcláusula segunda -A simples entrega do produto não implica na sua aceitação definitiva, 
o que ocorrerá somente após a vistoria e• comprovação de conformidade, observados os 
seguintes procedimentos: 

a) Recebimento Provisório: os produtos serão recebidos provisoriamente pela Comissão de 
Fiscalização ou Fiscal de Contrato no ato da entrega, mediante recibo, para efeito de posterior 
verificação quanto à quantidade, qualidade e conformidade com as especificações constantes 
neste termo de referência, na proposta de preços da Contratada e na respectiva Ordem de 
Fornecimento, bem como atendimento das obrigações estipuladas na Ata de Registro de 
Preços; 

b) Recebimento Definitivo: os produtos serão recebidos definitivamente após a verificação 
pela Comissão de fiscalização do Contrato ou Fiscal de Contrato quanto à quantidade, 
qualidade e conformidade do produto, bem como o cumprimento do prazo de entrega, 
mediante ateste, que deverá ser expedido no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contado da 
data do Recibo que formalizou o Recebimento Provisório. 

Subcláusula terceira • A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o produto fornecido 
em desacordo com as condições estabelecidas na Ordem de Fornecimento, ficando a 
Contratada, sujeita à substituição do objeto rejeitado, conforme estabelecido neste 
instrumento. 

Subcláusula quarta - O recebimento provisório transfere para o órgão Participante a 
responsabilidade civil pela guarda do bem. 

Subcláusula quinta - O -aceite/aprovação do objeto pela Administração não exclui a 
responsabilidade civil da BENEFICIÁRIA, então CONTRATADA, especialmente quanto a 
vícios de quantidade ou qualidade do produto com as especificações estabelecidas no Edital, 
verificadas, posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipa[ de Riachão/MA as 
faculdades previstas no artigo 18 da .L~i Federal nº 8.078/1990 - Código de Defesa do 
Consumidor. 

Subcláusula sexta - O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades 
futuras quanto à qualidade dos produtos entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia 
a contagem dos prazos de garantia e de pagamento. 

lcÇAUSUlASETIMA-;Sl:IBS:TITUIÇÃO-DE OBJETO REPROVAo·o :;, ~. ·.. •. -~ ·,·:{:_j:@ 
Subcláusula primeira - A Contratada, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas 
expensas, os objetos: 

a) Reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver em desacordo 
com as especificações contidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da 
BENEFICIÁRIA e na respectiva Ordem de Fornecimento. 

b) Os produtos deverão ser entregues com a observância da seguinte regra: prazo 
equivalente a no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) de sua validade a contar da data de 
fabricação. EXEMPLO: Se o produto possui validade de 24 meses contados da data de 
fabricação, quando da entrega deverá possuir, no mínimo 18 meses. 
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c) Que apresentem vicio redibitório que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se 
destinam, dentro do prazo de validade. 

d) Em caso de recusa do produto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão 
as desconformidades, devendo o produto ser substituído pela Contratada imediatamente após 
o recebimento da Notificação. 

e) Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado será 
considerada inexecução contratual e Contratada estará sujeita à aplicação das sanções 
previstas no Edital, inclusive multa de mora. 

Subcláusula segunda - A Contratada deverá arcar com todos os custos decorrentes da 
substituição, inclusive as despesas de remoção e do transporte. 

Subcláusula terceira - O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento 
definitivo. 

Subcláusula quarta - A empresa detentora da Ata de Registro d~ Preços deverá garantir a 
qualidade dos produtos, devendo substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
contratado em que for constatado defeito ou má qualidade resultante do transporte 
inadequado quando da entrega. 

fç[AUSUJl~ ,OITAVA.~- 'DA-:GARANTIA •.•. : ::_. : :: · ,: ' · ·, d··. · 'j 
Subcláusula primeira - O prazo de garantia dos produtos não poderá ser inferior a 90 
(noventa) dias consecutivos, contados a partir da data de assinatura do ateste que 
formalizar o recebimento definitivo. 

Subcláusula segunda - Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja superior ao 
mínimo estabelecido no item anterior, prevalecerá aquele de maior extensão. 

Subcláusula terceira - As garantia~ de fabricação dos produtos devem compreender a 
manutenção dos produtos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus 
adicional para a Prefeitura Municipal de Riachão/MA e impõe a substituição do material de 
consumo. 

Subcláusula quarta - A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedores dos 
produtos (fabricante, produtor ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que 
tornem os produtos irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam, 
aplicando-se subsidiariamente o artigo 12, da Lei Federal nº 8.078/1990 - Código de Defesa 
do Consumidor. 

Subcláusula quinta • A garantia não será prestada nos casos excepcionais em que ficar 
comprovado e devidamente atestado pela Prefeitura Municipal de Riachão/MA que a 
impropriedade no produto decorreu de armazenamento inadequado no Órgão Participante, 
mau uso, quebra por esforço mecânico, caso fortuito, força maior ou qualquer outra causa que 
não seja originada por defeito de fabricação ou que BENEFICIÁRIA não seja direta ou 
indiretamente responsável. 

WusUtA· NONA•.-, ;OBRIGAÇOES· DA CONTRATADA 

Subcláusula primeira - Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação 
para fornecimento dos produtos a Contratada, obriga-se a: 

a) Fornecer os produtos no prazo estipulado, contados a partir do recebimento da respectiva 
Ordem de Fornecimento, conforme especificações técnicas estabelecidas neste instrumento 
e em sua Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade e preços; 

b) Entregar os produtos no local indicado pela Secretaria Municipal de Saúde responsável 
pelo Contrato, situado em Riachão/MA, conforme identificação na ordem de fornecimento. 

~ 
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e} Substituir os produtos reprovados no recebimento provisório, em desacordo com o 
percentual de 75% (setenta e cinco por cento), estabelecido ou que apresentem vício 
redibitório que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou em 
parte, às suas expensas, observado o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos, contado a 
partir do recebimento do respectivo Termo de Recusa; 

d) Observar o prazo de garantia minimo de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a 
partir da assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo. 

e) Providenciar a seguinte documentação para fins de instrução do processo de pagamento, 
devidamente atualizados: 

e.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da 
União; 

e.2) Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 

e.3) Certificado de Regularidade do FGTS--CRF; 
e.4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

f) Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos produtos (fabricante, produtor 
ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne irrecuperáveis, 
impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam; 

g) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação; 

h) Designar preposto e apresentar relação com endereços f(sico e eletrônico (e-mail), 
telefones, nomes dos responsáveis, para fins de contato para os chamados de manutenções 
corretivas; 

1) Identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos; 

j} Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, 
dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 

k) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos 
danos causados à Administração ou a terceiros; 

1) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, 
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias 
e qua[squer outras despesas decorrent~s do fornecimento; 

m) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição 
pública onde serão entregues os produtos; 

n) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e 
medicina do trabalho; 

o) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à 
execução do fornecimento, como única e exclusiva empregadora; 

p) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em 
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

q) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
Administração; 

r) Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras 
e eventuais contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas. 
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[çCAUSULA DÉCIMA -OBRIGAÇÕES DA CONrJ'RATANTE ,, , n. 
. ----;--, 

, n .. ,.,_J 

Subcláusula primeira • O município de Rlacháo/MA, pessoa jurídica de direito público 
interno, por intermédio do Órgão Participante, Secretaria Municipal de Saúde, obriga-se a: 

a) Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de eventuais 
e futuras contratações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o-fornecimento dos produtos por intermédio do Gestor do Contrato 
e da Comissão de Fiscalização; 

e) Receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, 
prazos e demais condições estabelecidas neste instrumento e na Proposta de Preços da 
Fornecedora; • • 

d) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos; 

e) Notificar a Fornecedora, então contratada, para a substituição de produtos que 
apresentarem vícios redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento 
definitivo, conforme Termo de Recusa; 

f) Efetuar os pagamentos à Fornecedora de acordo com a forma e prazo estabelecidos, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

g) Comunicar à Fornecedora toda e qualquer ocorrência relaclonada com o fornecimento dos 
produtos; 

h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da Fornecedora; 

i) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo 
descumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora; 

j) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. • 

fcE ==LA:..:.U;:...S=U=· L===-A.a...;D::c.:E=C=l=M"-'A..,__P...;_R=IM=E=lc.::RA~-.:_P:...:.AG=A:...:.·M=EN:...:..T:-:O~------'c.._._'--'----'· :_···;.....;_·. ~~ • ·f,-J 

Subcláusula primeira - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, 
contados a partir da data de assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo 
das mercadorias, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada, mediante 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Cópia da respectiva Ordem de Fornecimento; 

b) Cópia da Nota de Empenho; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da 
União; 

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 

e) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

Subcláusula segunda - A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pela Comissão de 
Fiscalização responsáve[ pelo recebimento dos produtos, que também deverá conferir toda a 
documentação exigida. 

Subcláusula terceira - O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante 
ordem bancária em conta corrente por ela indicada. 

Subcláusula quarta - Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou 

' 
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incorreções, o prazo para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua 
reapresentação. 

Subcláusula quinta - Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de Regularidade 
Fiscal e Trabalhista, o prazo de pagamento será contado a partir da sua apresentação, 
devidamente regularizadas. 

Subcláusula sexta M A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no 
ato da atestação, o objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e 
aceitas. 

Subclâusula sétima - A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

Subcláusula oitava - Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido 
e desde que não tenha sido ocasionado direta ou indiretamente pela BENEFICIÁRIA e este 
tenha cumprido integralmente as obrigações contratuais, a Prefeitura Municipal de 
Riachão/MA fica sujeita ao pagamento do valor devido atualizado, até a data de sua 
liquidação, conforme cláusula específica do contrato administrativo. 

l
'CLAUS w_: ~ -;DÉCIMA ~E~!JNDA -· DA VIGÊ-~N=G=IA-,!D=-A,,...... .. _..,,.A=TA-:-. =p=ec-::R=-=e=-=G=_ ,s=r=R""""o=~=o-.e==-.-=p=R=~ç=-o-=-s=-.-"=e 
DA·REVISAO DOS PRECOS·REGISTRADOS: • . • • •• · • • ·;,. • ' . • 

O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 
publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios. Durante seu prazo de validade, as 
propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da Administração, para que 
se efetuem contratações nas oportunidades e quantidades necessárias até o limite 
estabelecido. 

Subcláusula primeira - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que.eleve o custo dos serviços 
ou bens registrados, cabendo a Unidade Gestora promover as negociações junto aos 
fornecedores, observando as disposições contidas na alínea (d) do inciso li do caput do art. 
65 da Lei nº. 8.666/93. 

Subcláusula segunda - Unidade Gestora monitorará os preços dos produtos/serviços, 
avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, 
em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos 
dos bens registrados. 

Subclãusula terceira - Unidade Gestora convocará o fornecedor para negociar o preço 
registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado 
estiver acima do preço de mercado. 

Subcláusuta quarta - Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido. 

Subcláusula quinta - Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a 
negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove 
mediante requerimento fundamentado e apresentação de comprovantes (notas fiscais de 
aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricantes, etc.), que não pode cumprir as 
obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado. 

Subcláusula sexta - Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão 
ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o 
valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época 
do registro - equação econômico-financeira. 

Subcláusula sétima - Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou 
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inferiores à média daqueles apurados pelo(a) Unidade Gestora para aquisição. 

Subcláusula oitava - Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, Unidade 
Gestora, poderá convocar os demais fornecedores classificados, nas mesmas condições ou 
revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

CLAUSULA • ·DÊ CIMA . TERCEIRÃ ~- - - • DOS USUÁRIOS ~ART~CIPAN_ TESl 
EXTRAORDINÁRIOS -~ • • º . • • , ;-, _ -------'-~~ ---------------'-----' 

A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante previa consulta e autorização ao órgão gerenciador e aceitação da fornecedora, 
desde que devidamente comprovada à vantagem; 

Subcláusula primeira - Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverá manifestar seu interesse 
junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os passiveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação; 

Subcláusula segunda - Caberá à fornecedora beneficiária da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas; 

Subcláusula terceira - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados neste 
instrumento. 

Subcláusula quarta - Esta Ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgão participantes. 

[cLAUSULA .DECIMA ·QUARTA- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO➔'DE PREC,OS:..=-:J 

Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

Subcláusula primeira - Pela Unidade Gestora, mediante comunicação por escrito, 
quando: 

a) A detentora não cumprir as obrigações dela constantes; 

b) A detentora não cumprir o prazo de fornecimento estabelecido e a unidade requisitante não 
aceitar suas justificativas; 

e) A detentora der causa a rescisão administrativa do instrumento decorrente deste 
instrumento de Registro de Preços, em algumas hipóteses previstas no Art. 78, lnc. 1 a XI I, ou 
XVII, da Lei Federal 8.666/93, com as respectivas alterações posteriores; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deste 
instrumento de registro; 

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

f) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração. 

Subcláusula segunda - Pela detentora, mediante solicitação por escrito, quando: 

a) Comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências nela contidas ou quando ocorrer 
alguma das hipóteses contidas no Art. 78, Incisos XIV e XVI , da Lei Federal n.º 8.666/93 com 
as respectivas alterações posteriores. 

b) A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser dirigida à 
Unidade Gestora. facultada a ela a aplicação das penalidades previstas, caso não aceitas as 
razões do pedido. 
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Subcláusula terceira -Ocorrendo o cancelamento do Registro de Preços pela Administração, 
a fornecedora detentora será comunicada por correspondência com aviso de recebimento, 
devendo ser anexado ao processo que tiver dado origem ao Registro de Preços. 

a) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação na imprensa oficial e Jornal de grande circulação regional, por 02 
(duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 
publicação. 

Subcláusula quarta - Fica estabeleddo, que a fornecedora detentora do preço registrado 
neste instrumento, deverá comunicar imediatamente a Unidade Gestora, qualquer alteração 
ocorrida no endereço, telefone, conta bancária e outras necessárias para recebimento de 
correspondência e outros documentos. 

jç['ÁUSULA DECIMA QUINTA~ DAS SANÇ-=O-=E=-s· ____ ....,_._· _· _:~.____,~ __ _____.· ] 

Subcláusula primeira - O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora 
estabelecidas, sujeitará a Contratada às sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/2002, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/1993. 

Subcláusula segunda - Aplicando-se o disposto no artigo 86, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
o atraso injustificado na entrega ou substituição dos produtos sujeitará a Contratada às 
seguintes multas de mora: 

a) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total 
dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 

b) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total 
dos produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação 
ou impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento). 

Subclâusula terceira - Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas 
aludidas no item anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
Fornecedora as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior à 02 {dois) anos; 

d) Declaração de inldoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que ap[icou a penalidade. 

Subcláusula quarta -As sanções previstas nas alíneas "a", "e" e "d" poderão ser aplicadas 
conjuntamente com a prevista na alínea "b". 

Subclãusula quinta - Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantida o direito prévio da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Riachão/MA, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das demais 
cominações legais. 

Subcláusula sexta - Caberá à Comissão de Fiscalização propor a aplicação das penalidades 
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 
proposição. 
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Subcláusula sétima - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação 
escrita à Contratada e publicação no Diário Oficial do Municipio, constando o fundamento 
legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Subclãusula oitava - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pelo Contratante. 

Subcláusula nona - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos 
devidos pela Administração ou cobrados diretamente da Contratada, amigável ou 
judicialmente. 

!c[p.USUlA DÉCIMA SEXTA- -DA GEST.ÁO DA AT-A DE REGISTRO.OE PR~C-...::0-...::S:....' _ ___, 

Const[tui-se Gestora da Ata de Registro de Preços a Secretaria Municipal de Saúde da 
Prefeitura Municipal de Riachão/MA. 

!C["ÁUSULA DECIMA sE=r=.1M::-,:--:,-A---=o-c-A-=s-=o,....,.Is=p=-o=-s=-=I~c·o"'=E=s -=G=E=RA~IS,,_· - ,.--,_ .•-. -. --~--..--.--7 
Integram esta Ata de Registro de Preços o Instrumento convocatório do Pregão Eletrônico n.0 

24/2023 e seus anexos, a proposta da empresa INDUSTRIA GAS NEW L TOA classificada 
no referido certame, oriundo do Processo Administrativo n.º 423.27.06/2023-PMR. 

Subclãsula primeira: A validade, vigência e efeitos deste Instrumento estão condicionados 
à homologação do seu objeto pela Unidade Gestora e sua devida publicação em veículo 
oficial. 

Subclásula segunda - Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de força maior (em 
razão de acontecimentos imprevislveis e inevitáveis), as partes não poderão ser 
responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações contratuais. Neste caso, a parte 
impossibilitada de cumpri-las deverá informar a outra de imediato, por escrito, da ocorrência 
do referido evento, sendo possível a resolução por negociação entre as partes e parecer 
jurídico. 

Subclásula terceira - Em situações como a pandemia da Covid-19, a priori, pode ser 
considerada um motivo de força maior que possa gerar um empecilho para o cumprimento 
das obrigações previstas no contrato, seja de forma temporária ou definitiva. 

Subcláusula quarta - Caso essas situações resultem em significativo impacto nas operações 
de determinada parte, é necessário haver a devida comprovação da relação direta do evento 
imprevisível com os efeitos que deram causa ao inadimplemento ou desequillbrio contratual, 
como a perda de faturamento ou o fechamento de estabelecimentos determinadas pelo poder 
público, entre outras provas substanciais 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o Foro do município de Riachão/MA para dirimir quaisquer questões decorrentes 
da utirfzação da presente Ata. 

Pela Administração: 
Riachão/MA, 19 de janeiro de 2024. 
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1 .. .a DIÁRIO OFICIAL: · • ·• · ; 
·aos MUNICÍPIOS 
DO tsUOO DO wru.mw, 

Publicado por: VIVIAN KARE~ ALVES FERREIRA 
Código ldentlficadpr: 6f?5a30aa71a1 ca3b5ac496072Bbd7aa 

PORTARIA NR 11s,io23 - SEMGOV. 

PORTARIA N!! 175/2023 - SEMGOV. 

EXONERAR SERVIDOR DE_.CARGO COMISSIONADO 
MUNICIPAL 

O PREF.EITO MUNICIPAL DE PINHEIRO, ESTADO DO MARANHÃO, JOÃO LUCIANO SILVA SOARES, no uso das atribuições legais, que lhe 
confere a.lei Orgânica do Município, • • 
RESOLVE: 

i. EXONERAR, o {a)'senhor (a) MARITONIA FERREIRA sA, portador (a) do CPF: 408.813,343•91, do cargo de·SECRETÃRIA MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE, no Município de Pinheiro, Estado do Maranhão, a partir desta data. 

2; Esta Portaria ~ntf"<!rá em .vigor 11a ~ata!da ~-uª.publiq1ção, re11ogan~o-~ tq_das.as dlsposlçºes em contrário . 

. GABINETE DO PRÉFEITo MUNICIPAL DE PINHEIRO,.ESTADO DO MAl'lAN-~Ão, No DIA 31 oo·M@s DE DEZEMBRO DE 202ii. 

JOÃO LUCIANO SILVA SOARES 
Prefeito Municlpal de•Plnhelro • MA 

THAIZA DE AGUIAR HORTEGAL 
Secretária Municipal de Governo • 

P~blicada no Atri~ da Prefeitura Municlpai de Pinheiro, no Diário Oficial dá Famem. Com. fundamento-no art;lgo 79, Inciso IV, da,-Lei Orgânica do 
Munkíplo de Pinheiro, ~stado·do Maranhão. Reglstrad~ e publicado na Secretaria Mun[c[pal de Governo. 

PREFElTURA MJ,JNICIPAL DE ~iÀCHÃO 

DECRETO MUNICIPAL N!!,Ól, DE·OS DE F~REIRQ DE 2024 

')ECRETÓ MUNICIPAL N!! 01,:De.os DE FEVEREIRO DE 2024. 

Dispõe sobre o ponto facultativo nas repartições piíb/lcas do·Municfpio 
de RifJchão,(MA) durante Ó ca;naval 2024 e dá outras providências. 

O EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHÃO (MA), 
RUGGERO FELIPE MENEZES DOS SANTOS, no. uso de suas 
atribuições legais, e • ·, , , • • 

- CONSIDERAN·oo as tradicionais festividades •carnavalescas 
consignadas ao mês de fevereiro, 
·CONSIDERANDO que os serviços públicos conslderado_s ess~nc\als não 
serão inten'ompl~os pela Administração Pública Munlclpál, 
CONSIDERANDO que o Secretariado Municipal fica autorizado a 
convocar os servidores para o trabalho em suas respectivas Secretarias 
e Departamentos, tendo em vista o.Interesse e a pis'crléionarledade do 
ente municipal, Cilso haja. necessidade dessa convocação para a _ 
garantla.do regular funcionamento da Admlnistração,Póbliça Munlcipal, 
DECRETA: 
Art. lR Fica estabelecido o ponto facultativo nas repartições .públicas 

• do âmbito do Podér Éxecutlvo doMunldpio ·de Riâéhão.(MA) durante o 
Carnaval 2024, especlficamei:ite ·nas segulntes datas_: 
1 - 12 de feverelro (segunda-feira); 
li - 13 de fevereiro (terça-feira); 
Ili - 14 de fevereiro (quarta-feira): 

Pu'b/lc~do•por: VJVJAN KAREN ALVES FERREIRA 
C6dlgo identificador: 3765925b070e859b925469544b0cb2d5 

§1!!' 0 atendimento dos serylços públicos considerados es~énclals nas 
Secretarias e Departamentos deverá s~r garantido pelos .órgãos da 
.Administração Pública Municipal.por Intermédio de escalas de serviços 
OU!plantõ~ definidas p~lo secre~ariado Municipal. • . 
§2e· O Secretariado Municipal ·fica autorizado ·a convoçar os servidores 
para ,o trabalho em suas respectivas Secretarl~s ·e Departamentos. 
tendo em vistá õ Interesse e a discriclonariedade do ente municipal, 
qtso ha)!l necessidade._de~$a convf?cação para a garantia do regular 
funcionamento da Administração 'Públlca Municipal. 
Art, 211 Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
.revogando-se quaisquer disposições em contrário. 
Registre-se. Pu bllque-se. 

GABINETE DO. PREFEITO DO ,MUNICÍPIO DE RIACHÃO, ESTADO 
DO•MARANHÃO, EM OS DE•FEVEREIRO DE 2024, 

RUGGERO'FEUPE MENEZES -DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de. Riachão 

Pub/lc_ado por: SINTYA' MARTA GOMES FERREIRA 
Cór;iigo identificador: ld6fc5a9bc307182d06f44lb8f77fc13 

, . fE)(TRÁTO ÕÃ·ÃTA DE R!;GISTRO DE P~EÇOS N!!~04/2024_ ! 

EXTRÁTO DA ATA DE'REGISTRO DE PRl:ÇOS N~ 04/2024. PREGÃO 
ELETRÔNICO N!! 024/2023 • Processo Administrativo 

··n11 4i3.27.06/2Õ23-PMR, UNIDÁDE GESTORA: Prefeitura,Munléipal:de 
Rlachão/MA, ÇNPJ n° 05.282.801/0001-00, por infermédio da 
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são LUÍS, TERçA • 06 DE FEVEREIRO DE 2024 • ANO XVIII• N~ 3284 

ISSN 2763-BG0X 

SECRETARIA .MUNICIPAl 'DE SAÜPE, gestora desta Ata de Registro_. 
de Preços,. representada pelo seu titular a Sra. Ellsangela da Silva . 
Harres., nomeada pela Portaria ng 
468/2021. BENEFICIARIA: INDUSTRIA.GAS NEW,LTDA, Inscrita no 
CNPJ: 33.626.638/0001-91, .neste· ato representada pelo Sr. Fernando 
Silva da Costa . . OBJETO: Registro de preços par~ eventu~I e futura • 
aquisição de recargas. de gás oxigênio, para atender a dêmanda·da 
Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de. Rlachão/MA, DO 
VALOR: R$ '1.614.840;00 (Um mlltião e seiscentos. e quatorze mll·e 
oitocentos e quãr11nta reais), VIGtNClA; O ,prazo de valldade desta Ata 
de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da publicação 
do seu extrato no Diário Oficial dos .Munlcfplos. PATA PA 
ASSINATURA: 19 de· Janeiro de 2024. 

Descrição itens registrados: 
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Pela Administração: 

ELISANGELA DA SILVA HARRES • 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE GESTORA . • • •• • 

Pela Fomecéd!)ra:. 

FERNANDO SILVA DA COSTA 
Representante Legal 
NDUSTRIA GAS NEW L TOA 

.:N PJ: 33. 62(i.638/0001-91 
FORNECEDOR 

~""'!" r,.u11rr.,.,~n lU.Do fti,TDT&Lllc.t'1UD~ 

,. ~, ..... Rl17.7GO.aâ 
-

00 ·~u.o, 1>,uoo.eo . ' 

.. ~18,01 ~L.Ml.111 

-~•,. ~,.,., ~,.ooo.oa 

sr.us ~~ ~,nt--Ooa.l)O 

4.iUS 11,suo ~•u-.oo 

i'-11> "''"º ~m.,oo.oo 

" 

Publicado.por: LAYLA VJCTóRlA PINAS RIBEIRÓDASIWA 
Códlgo,/dentlficador: '83ecb9d73b735ff2bc30d90b4bb2274b 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 75/2024, 

EXTRATO DO CONTAATO. N~ 75/2024. REFERENTE AO TERMO DE 
ADESÃO 010/2023, . PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 
421,97,0~/2023-PMR. d~corrente da Ata,de Regl!;tro d~ Preços nº 
O_l/2023 - Pregão n2 Ol/~023, •do'munlcíplo·de•Fórmosa da ·Serra 
Negra-MA. CONTRATANTE: PREFEITURA ·MUNICIPAL DE RIACHÃO­
MA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTE E LAZER • FUNDES, neste ato representado pela Sra; 
VALDJREN~ COUTINHO PA ,CUNHA, nomeada ·pela Portaria nº' 
O 6 / 2 O 2 1. C N P'J d a 
CONTRATANTE: OS.282.801/0001-00. CONTRATADA: CARVALHO E 
MODESTO LTDA, neste ato representada pela Sen~ora MIRIAN. MOURA 
CARVALH'O • MODESTO. 

CNPJda CONTRATADA: j9,99~,778/00Ól-84. OBJET 
de -Pneus, para atender as necessidades da fr"'ª""""'""' 
maqulnários do munlcípfo Rlachão 

fONTe DE RECURSO: 

' rgão:·03 • PREFEITURA OÉ RIACHÃO • FUNDEB 

nldade: 16 • FUNDES · ,RIACHÃO 

~ão: 12.361.0403.2-070 - Manutenção do Ensino Fundamental FUNDES 30% 

3.3.90.30.00.00 - 540(0000) • Material de Consumo 

. 3,3.90;30.00.00 - 541(0D0D) - Material de Consumo 

3,3,90.30,00.00 - 542(0000) •.Material de Consumo 

~rgãô: 03 • PREfEITlJRA OE IUAOiÃO • FUNOl:8 

µnldade:'16 -FÚNOEB - IUACHÃO 

16,çAo: 12:.165.0401.2-076 - M.lnuten~o de Eiluca~o Infantil creche 30% 

13.3.90.30.00.00 - 540{0000) • Material dê Consumo 

ll3.90.30:oo,oo - 54110000, • Material de Consumo 

: 3 .. f90.3D._oó:oo, 54210000) • Matéria! ile Ccr\Stlmo 

ôrgão: 03, PllEFEIT\JilA'OE RIACHÃO • FUNOEB 

!Jnldadé: i6 - FUNOEB • RIACHÃO .· -
V.t3o: 12.36S.0401.2-ll7J • Manullé:'nção da Educação lnf•ntll pré-escola 30% • -

!3.3.90.30.00.00 • 540(0000) ~ Materiál de Consumo \ 

13.J,90.30.00.00 • 541100.00) - Material de Cons.rmo 

~.3.90.30.00.00 • 542(0000) • Material de Cor,suma .. 

.VALOR GLOBAL: R$ 21.470,00 (Vinte e um· mil, quàtrocentos e 
setenta reais). PRAZÇ> l>E VIGENCIA: O prazo .de vfgêncla do 
-co.ntrato se dará 'até ·o dia 11. de Julho de 2024, a contar da 
assinatura deste Instrumento contratual. DATA DA ASSINATURA DO 
CONTRATO: os de ~everelro de 2024. 

Publicada por: LAYLA VICTóRIA PINA5 RIBEIRO-DA SILVA 
Cód(go identificador: c34eldd0ac3e37ba5e7f9a96ba6af42e 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 76/2024 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 76/2024. REFERENl;E AÓ TERMO DE 
ADESÃO 010/2Õ~3 •. PR9qsso ADMINIS;J'RATIVO NII 
421.07 .06/2023-PMR. deêorrente da Ata de ·Registro de Preços nº 
01/2023 • Pregão n!! 91/2023, do município de Formosa da Serra 
Negra-MA, CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO­
MA, por 'intermédio da SECRETA.IÚA MUNICIPAL PE 
INFRAESTRUTURA, neste ato repr~sentada ·pelo Sr. ROZIEL 
FRANCISCO PA SILVA, nomeado·pela Portaria n° 184.2(122. CNPJ da 
CONTRATANTE: os:2s2:801/0001-00. CONTRATADA: CARVALHO E 
MODESTO LTDA, neste ato representada pela Senhora MIRIAN MOURA 
CARVALHO MODESTO. 
CNPJ.da CONTRATADA: 39.993,778/0001-84. OBJETO: Fornecimento 
dê- Pneus, para atender as ;necessidades da frota de .veículos e 
maquinários do murHdpio Rlachão 

FONTE DE RECURSO: 

. 
l:)rg5o: 01 • PREFEIM\40ElllAOIÃO 

Jjnldádt: 06 • SOCRETAAIA MUNIC. IHFAAESTRUTUIIA 

i«!o: 04.122.o,;,2.z-009 , SeaNrl• Hunltlpaf ~ lnfraeruu~,,. 

~ .l .90.l0.00.00 • 500100001 • Mat>rlal de Consumo . ' 
" 
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SECRETARIA DE 
SAÚDE 

TERMO DE CONTRA TO 
Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 

CONTRA TO Nº 168/2024 
CONTRA TO ADMINISTRATIVO Nº 04512024, QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO-MA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE E A EMPRESA, PROSOLOA 
GASES LTDA, 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DO CAMPESTRE DO MARANHÃO ESTADO DO 
MARANHÃO, com a sede na Av. Juscelino Kubitschek, nº 524 A - Centro CEP: 65968-000, Campestre do 
Maranhão, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.402.239/0001-04, por sua 
Secretária, Maiany Lopes Jadão, CPF nº 027.181.733-00 e RG nº 0322635620061 , SSP/MA, que doravante 
denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa, PROSOLDA GASES LTDA, situada 
na Rua Riachuelo, Bairro: Jardim Oriental, Nº 4, Imperatriz- MA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.766.628/0001-65, 
neste ato representado pelo, Sr. WLUSSES DA SILVA ALMEIDA NOLETO, inscrito no CPF sob o nº: 
612.452.393-09,, doravante denominado simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo nº 0'512024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021 , 
e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 
nº 0241202,, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, 1 e li) 

O presente contrato tem por objeto o, Registro de Preços Para Eventual e Futura Contratação de Empresa 
Para O Fornecimento De Gás Oxigênio Medicinal E CIiindro de Oxigênio, Visando Atender Às 
Necessidades do Hospital Municipal, UBS e Postos de Saúde No Municipal de Campestre Do Maranhão -
Ma, especificados nos itens do T enno de Referência, anexo do edital de Licitação nº 008/2024, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas, CUJOS preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 

ITEM 

1 

3 

DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIT QUANT VL. UNT 

Recarga de gás oxigênio medicinal, 
com pureza minima de 99.5%, 
fornecido em cilindro de alta pressão, 
com capacidade para armazenamento UNO 250 R$ 376,00 
em recipientes de 1 O M3

. COM 
CILINDRO EM REGIME DE 
COMODATO. 
Recarga de gás oxigênio medicinal, 
com pureza mínima de 99,5%, 
fornecido em cilindro de alta pressão, 
com capacidade para armazenamento UNO 200 R$ 346,00 
em recipientes de 07 M3

. COM 
CILINDRO EM REGIME DE 
COMODATO. 

Av. Juscelino Kubitschek, rf 524 A· Centro CEP: 65968-000, Campestre do Maranhão 
CNPJ/MF nº 11.402.239/0001--04 

www.campestredomaranhao.ma.gov.br 

V. TOTAL 

R$ 94.000,00 

R$ 69.200,00 
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1.1. 
1.2. 
1.2.1. 
1.2.2. 
1.2.3. 
1.2.4. 

SAUDE 
~ .~llf,,~~~-! 

Recarga de gás oxigênio medicinal, 
com pureza mínima de 99,5%, 
fornecido em cilindro de alta pressão, 
com capacidade para armazenamento UNO 300 
em recipientes de 03 M3

• COM 
CILINDRO EM REGIME DE 
COMODATO. 
Recarga de gás oxigênio medicinal. 
com pureza mínima de 99,5%, 
fornecido em c~indro de alta pressão, 
com capacidade para armazenamento UNO 200 
em recipientes de 01 M3

• COM 
CILINDRO EM REGIME DE 
COMODATO. 
Cilindro para oxigênio medicinal 

UNO 5 capacidade 7m3 cheio 
Cilindro para oxigênio medicinal UNO 5 capacidade 1 0m3 

/ cheio 
Cilindro para oxigênio medicinal 

UNO 5 capacidade 1 m3 
/ cheio 

Cilindro para oxigênio medicinal UNO 5 capacidade 03m3 
/ cheio 

REGULADOR MEDICINAL 
COMPLETO Escala de pressao do 
manômetro: O a 31 ,5 mpa (O à 
315Kgf/cm2); Corpo em latão cromado; UNO 30 Conexões de entrada e saída em latão 
cromado; Saída do gás calibrado: 3,5 + 
0,3Kgf/cm2; Conexões de entrada e 
salda conforme normas ABNT. 

UMIOIFICADOR MEDICINAL 
COMPLETO Tampa em Ny1on 
conforme especificação; Frasco 
plástico e/ 250ml; Tubo com 

UNO 30 borbulhador que permite a circulação 
das partf cuias; conexão de entrada de 
oxigênio com rosca metálica. ABNT 
ANVISA 80435140016 

VALOR TOTAL DO ITENS 

Objeto da contratação: 
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
O Termo de Referência; 
O Edital da Licitação; 
A Proposta do contratado; 
Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

R$ 219,02 

R$195,00 

R$ 
2.145,00 

R$ 
1.623,00 

R$ 
1.673,00 

R$ 
1.361 ,00 

R$ 667,04 

R$ 99,00 

Av. Juscelino Kubitschek, nº 524 A - Centro CEP: 65968--000, Campestre do Maranhão 
CNPJ/MF nº 11.402.239/0001-04 

www.campeslredomaranhao.ma.gov.br 

-
~1\• de Nou + QC> 

I 
·., 1}0 o 6 3 \ 1 

~ ~ ~ 
°'" Assinatu~ 

R$ 65.706,00 

R$ 39.000,00 

R$ 1 O. 725,00 

R$ 8.1 15,00 

R$ 8.365,00 

R$ 6.805,00 

R$ 20.011,20 

R$ 2.970,00 

R$ 324.897,20 
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CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência, e de 12(doze) meses sendo prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5 O contrato não poderá ser prorrogooo quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências 
de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS OE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA- PREÇO {art. 92, V) 

5.1 O valor total da contratação é de R$ 610.383,BO(Seiscentos dez mi/, e trezentos e oitenta e três reais 
e oitenta centavos) 
5.2 No valor acima estão inclu!das todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO {art. 92, Ve VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA • REAJUSTE (art. 92, '{) 

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

6.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
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6.4 No caso de atraso ou nao dívulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pag oco do 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) lndice(s) definitivo(s). 
6.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utiilzado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definittvo(s). 
6.6 Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser exLinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA· OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o cootrato e seus 
anexos; 
8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituldo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da lei nº 14.133, de 2021; 
8. 7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.8 Aplicar ao Contratado as sanções prevístas na lei e neste Contrato; 
8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10.1 A Administração terá o prazo de 30(trinta ) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30(trinta ) dias. 
8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de dáusulas contratuais. 
8.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 
93, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021 . 
8.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA· OSRJGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XJV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e periefta execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (lei nº 8.078, de 1990); 
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9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, li, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 

9.6 Responsabilizar-se pelos vlcios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor {Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no aditai, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021 ; 
9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante: 
9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único}: 
9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decolTência do cumprimento do contrato; 
9 .15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124.11, d. da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 

10 CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1 Nao haverá exigência de garantia contratual da execução 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
11.1.1 der causa à inexecução parcial do cootrato; 
11 .1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3der causa à inexecuçâo total do contrato; 
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11.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
11.1 .Sapresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
11.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
11.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à lnexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021 ): 
11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas allneas "b", "c" 
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
11.2.3 Declaração de lnldoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas aHneas "b", •cu e •d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

11.3 Multa: 
11.3.1 Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 10 (dez) dias; 
11.3.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até 
o máximo da 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. 
11.3.3 O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 

11.3.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante {art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa { art. 
156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da lei nº 14.133, de 2021) 
11.3. 7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
11.3.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
11.4 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021 ): 

11.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.4.2 as peculiaridades do caso concreto; 
11.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11 .4.4 os danos que dela provierem para o Contratante; 
11.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientaç.ões dos órgãos de controle. 

11.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras leis de licitações 
e contratos de Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 
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2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito proír.l'!f'hfl'll'fflt:1 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.6 A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facllltar, encobrir ou dissimular a prética dos atos Uícftos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimoniai, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de anáíise jurldica prévia (art 160, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
11.7 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituldos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 . 
11. 9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Nonnativa SEGES/ME nº 26, de 13 
de abril de 2022. 

CLÁUSULA D~CIMA SEGUNDA- DA EXTlNÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

12.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
12.3.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21 , bem como amigavelmente, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa. 
12.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nao ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurldica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
12.8 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.8.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 
12.8.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.8.3 Indenizações e multas. 

12. 9 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por melo de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 
12.1 O O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
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deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 
inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (art. 92, VIII) 

13.1 As despesas derorrentes da presente rontratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo disaiminada: 

4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 PODER EXECUTIVO 
02 17 FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE 
0217 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10 Saúde 
10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
10 302 0021 ATENDIMENTO AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E HOSPITALAR 
10 302 002120640000 MANUTENÇÃO DO ATEND. MEDICO HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL - UNIÃO 
756 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.500.00-004 001 1.500.1002 

13.2 A dotação relativa aos exercidos financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ili) 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições e.antidas na Lei nº 14.133, de 
2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUITA-ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133. de 
2021 . 
15.2 O rontratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial ab.Jalizado do contrato. 
15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoría jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 
132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

CLAUSULA OÉctMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP}, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial do Município na 
Internet. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §1º) 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Tenno de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei nº 
14.133/21. 

Testemunhas 

Campestre do Maranhão - MA, 18 de dezembro de 2024 

SECRETJNICFAL DE SAÜDE 
Maiany Lopes Jadão 

Secretária Municipal de Saúde 
CONTRATANTE 

/ ~4 M/v- dL//tf 
e 

7 

PROSOLDA GASES L TOA 
WLLISSES DA SILVA ALMEIDA NOLETO 

CNPJ Nº 01.766.628/0001-65 
Representante legal 

CONTRATADA 

Nome: ___ ___ _ ______ CPF nº _ _ ____ _ 
Nome: CPF nº _ _____ _ 
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CONTRATO N2 662/2024 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54644/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2024 

CONTRA TO DE FORNECJMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
BALSAS ATRAVÉS DA SECRET ARlA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA 
SALUT HOSPITALAR L TOA, NA FORMA 
ABAIXO: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS/MA, com sede na Praça Prof. Joca Rêgo, 
nº 121, Balsas/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.441.430/0001-25, por intermédio 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua Padre Franco, nº 405, 
Ed. Dom Franco, 22 andar, Sala 202, Centro, na cidade de Balsas/MA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 11.236.050/0001-99, neste ato representado(a) pelo(a) SECRETÁRIO(A) 
MUNICIPAL DE SAÚDE, Sr.(a) ÉRINA FERREIRA DE ALENCAR SOUZA, portador(a) 
da Carteira de Identidade n2 0162048020011, expedida pela (o) SSP/MA, e CPF nº 
123.974.072-72, doravante denominada CONTRATANTE. e o(a) ~mpresa SALUT 
HOSPITALAR LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n!! 25.210.848/0001-76, 
sediado(a) na Rua Loreto, nº 200, Bairro Nazaré, na cidade de Balsas - MA, CEP 
65.800-000, doravante designada CONTRATADA. neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a) JOINA DE CASSIA MENDES SOARES, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº 000117209899-6, expedida pela (o) GEJSPC/MA, e CPF nº 000.146.183-46, têm, 
entre si, ajustado o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, formalizado nos 
autos do Processo Administrativo Nº 54644/2024, submetendo-se às cláusulas e 
condições abaixo e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1 º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 29/2024, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para o 
fornecimento de carga de gás oxigênio medicinal e ar comprimido medicinal, 
visando atender pacientes usuários do SUS - Sistema Único de Saúde, através do 
Hospital Municipal Dr. Roosevelt Moreira Cury, UPA - Unidade de Pronto 
Atendimento e SAMU - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência do Município de 
Balsas - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

1.2. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição: 
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a) Edital do Pregão Eletrônico nº 029 /2024; 
b) Termo de referência; 
e) Proposta de Preços da CONTRATADA; 

1.3. Descrição do objeto consta no anexo I deste instrumento. 

1.4. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (DOZE) meses, contados da data de 
assinatura deste instrumento, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, 
podendo ser prorrogado nas formas e limites dispostos nos arts. 106 e 107 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 3.691.093,80 (três milhões, 
seiscentos e noventa e um mil, noventa e três reais e oitenta centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência do processo administrativo nº 
54644/2024 (Pregão Eletrônico nQ 029/2024), parte integrante do presente 
contrato. 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do 
índice INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. J}r 

JOINA DE CASSJA • AsJJ/lado de fO'ml dlg/ul por 
MENDES i ~~:~!~~NW 
SOA'RES:000146183~ ~201<1.11.01 16:llM 

Praça Prof. Joca Rêgo, n!! 121, Centro, Balsas/MA, CEP 65800-000 
CNPJ 06.441.430/0001-25 1 (99) 35412197 

3 



,V. 

4 -;::-. 
~ ---- :::li '.:.- _n e 
~ ' 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja (m) divulgado (s) o 
(s) índice (s) definitivo (s). 

7.5. Nas aferições finais, o (s) índice (s) utilizado (s) para reajuste será (ão), 

obrigatoriamente, o (s) definitivo (s). 

7.6. Caso o (s) índice (s) estabelecido (s) para reajustamento venha (m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 

então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

lICçLAu~yLAorrAv A - OBRiGAÇÕES DACONTRADA : • 

8.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do 
estabelecido na legislação em vigor o seguinte: 

8.2. Realizar a entrega do (s) produto (s) na forma como indicados no Termo de 
Referência e na proposta apresentada no certame, observando rigorosamente as 
normas técnicas em vigor, não sendo admitidas quaisquer modificações em sua 
execução sem prévia autorização do; 

8.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art.137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.4. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento 
das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para; 

8.5. Fornecer o (s) produto (s) no prazo estabelecidos neste Termo de Referência; 
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8.6. Obrigar-se a manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já 

exigidas na Licitação, e documentação pertinente atualizada, comunicando a 
Secretaria Municipal de SAÚDE, qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do presente; 

8.7. Caso as especificações técnicas do (s) produto (s) não correspondam ao exigido 
em Edital, bem como apresentem algum defeito ou vício, a CONTRATADA deverá 
providenciar, a substituição do mesmo na forma estabelecida, visando ao 
atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das 
sanções previstas no Edital, na Lei nº 14.133/2021 e demais legislações vigentes; 

8.8. Arcar com todas as despesas, tributos, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outros custos diretos e indiretos que incidam ou venham incidir sobre os 
produtos ofertados; 

8.9. Apresentar ás secretarias solicitantes o nome do Banco, Agência e o número da 
conta bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações; 

8.10. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao 
acompanhamento pelas secretarias solicitantes; 

8.11. Não transferir, no todo ou em parte, o Contrato firmado com as secretarias 
solicitantes; 

8.12. Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores (fabricante, produtor 
ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne 
irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam; 

8.13. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas seus 
empregados, quando as leis trabalhistas, previdenciárias e demais exigências legais 
lhe assegurarem, ficando isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos, 
sobretudo, quando do transporte e da entrega do (s) objeto (s) adquiridos; 

8.14. Fornecer por escrito, até a data da assinatura do presente instrumento, nome 
e telefone para contato do preposto designado a representar a empresa, f 
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P R .E F E I T U R A D. E 

BA:i~$AS 
CQntin~a.a coristrução da c;idàde. que queremos 

disponibilizando os meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e­
mail) para relatar ocorrências e facilitar contatos entre o gestor /fiscal de contrato e 
o preposto da CONTRATADA. 

[9_tt]fAusúLA NONA'~ OBRiGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do 
estabelecido na legislação em vigor o seguinte: 

9.2. Designar o Gestor/ Fiscal do contrato, responsável pelo acompanhamento; 

9.3. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei n11 14.133, de 2021; 

9.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, 
através do servidor designado; 

9.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta da empresa fornecedora, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

9.6. Comunicar/notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 
ou corrigido; 

9.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da empresa 
fornecedora, conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência e no 
instrumento contratual, se for o caso; 

9.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
empresa fornecedora; 

9.9. Efetuar o pagamento no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência; 
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• 

9.10. Não permitir que "outrem" cumpra as obrigações a que se sujeitou a empresa 

contratada; 

9.11. Permitir acesso dos empregados da empresa fornecedor às suas dependências 
para o recebimento ou substituição do (s) produto (s); 

9.12. Rejeitar, no todo ou em parte, o (s) produto (s) em desacordo com as 
exigências deste Termo de Referência; 

9.13. Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da 
empresa fornecedora, que prejudique, de qualquer forma, a fiscalização, ou ainda, 
que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das suas 
funções que lhe foram atribuí das. 

9.14. A Secretaria Municipal de SAÚDE, não responderá por quaisquer 
compromissos assumidos pela CONTRATADA perante terceiros, ainda que 
vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

9.15. A CONTRATANTE reserva-se o direito de aplicar sanções ou rescindir o 
contrato no caso de inobservância pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e 
condições estabelecidas neste Contrato; 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros · dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 
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10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
/ 

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 
responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados (LGPD, art 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios 
ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 
nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
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especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 

da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o§ 1º do art 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

11.1. Não haverá exig~ncia de garantia contratual da execução . 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
e) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. Sº da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i} Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §22, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156, § 4º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 
iü) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

~1\• deN; 
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as condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total 
do contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por 
cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

a. O atraso superior a 10 ( dez) dias autoriza a Administração a 
promover a extinção do contrato por descumprimento .ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 
do art 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante ( art. 156, 
§9º, da Lei nQ 14.133, de 2021). 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.157, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 14 (quatorze) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021, 
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para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.7.1. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
e) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.161, da Lei 
nº 14.133, de 2021). 

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei nº 14.133/21. 
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12.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida.ativa, poderão 
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

13 .. 4.1. Nesta hipótese, aplicam-.se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir 
o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

JOINA DE CA551A i. """"'°"''°""''_...""' 
MENDES )_ JQ.liAOC~MOIDls 

--- ~ 1'6183-W 
SOARES:0001 461834tAdor l024.12.Ql 16:40:19 
6. .' -Ol'Oa 
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13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 
por meio de termo indenizatório (art 131, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14.1. A despesa com a aquisição dos produtos, objeto deste instrumento, correrá a 
conta dos recursos orçamentários, conforme documento expedido pela 

Contabilidade do Município, na classificação abaixo: 

Orgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BALSAS - FMS 
Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS 
Ação 
Função:10 
Sbfunção: 301 
Programa: 1013 
Projeto /Atividade/ Oper. Especial: 2-056 
10.301.1013.2-056 - MANUTENCÃO DOS SERVICOS DE ATENDIMENTO/ HBU-UPA 
Natureza da Despesa 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 
Fonte de Recursos 
659 Outras Recursos Vinculados à Saúde 
636 Outras Transferências de Convênios e 

Instrumentos Congêneres vinculados à 
Saúde 

621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos 
do SUS orovenientes do Governo Estadual 

soo Recursos não Vinculados de Impostos 
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Transferências Fundo a Fundo de Recursos 
do SUS provenientes do Governo Federal -
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde. 
Transferência Es ecial da União 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos 
do SUS provenientes do Governo Federal -
Bloco de Estruturação da Rede de Serviços 
Públicos de Saúde 

Orizão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BALSAS - FMS 
Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
Ação 
Função:10 
Sbfunção: 301 
Programa: 0209 
Projeto/ Atividade/ Oper. Especial: 2-053 
10.301.0209.2-053 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÓVEL 
URGENTE - SAMU 
Natureza da Despesa 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 
Fonte de Recursos 
soo Recursos não Vinculados de Impostos 
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos 

do SUS provenientes do Governo Estadual 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos 

do SUS provenientes do Governo Federal -
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde. 

~"J~TIÃUSULADÉCIMA QUINTA - oos·çASOS OMISSOS (art. 92, nn ··· ··?~~D 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei n2 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2 8.078, de 1990-Código 

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16.1. O gerenciamento e fiscalização do contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Saúde, por intermédio do servidor Raylon Klysmann Araújo de 
Carvalho, Mat 381-1. 
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17.1. Os materiais a serem entregues deverá (ão) ter garantia de, no mínimo, 12 
(doze) meses, a contar da data de recebimento e sua aceitação definitiva, 
devidamente atestada pelo setor competente do município; 

17.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido 
nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo 
período restante; 

17.3. Todas as providências para substituição de materiais defeituosos deverão ser 
adotadas pela CONTRATADA, no prazo estabelecido pelo fiscal/gestor, contado a 
partir da data de notificação. Em não sendo observado tal prazo, poderá a 
CONTRATANTE tomar as providências que achar necessária, as expensas da 
CONTRATADA, sem prejuízo dos direitos a que faça jus por força do Contrato; 

17 .4. Não serão recebidos itens que apresentarem, sinais de violação e/ ou variação 
na estrutura, unidade, inadequação em relação dos materiais. 

17.5. Toda e qualquer despesas decorrentes da execução da garantia aqui descritos, 
inclusive as substituições dos materiais, ficarão inteiramente a cargo da 
CONTRATADA. 

17.6. Caso o(s) produto(s) perca(m) suas características ou deteriorem-se, e, 
estando este(s) dentro do prazo de validade, assim como em condições normais de 
estocagem, uso e manuseio, deverão ser entregues na SECRETARIA MUN. DE 
SAÚDE (SESAU) no, devendo ser substituídos no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados a partir da comunicação formal, ficando por conta e ônus da CONTRATADA 
todas as despesas decorrentes para a efetivação da substituição dos materiais. 

18.1. Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao 
objeto nele previsto. Qualquer ajuste complementar que crie ou altere direitos e 
obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes de ambas 
as partes. 

18.2. A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento das 
obrigações contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente deste CONTRA TO 
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não constituirá renúncia ou novação nem impedirá a parte de exercer seu direito a 

qualquer tempo. 

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 
2021, bem como no respectivo sítio oficial do Município na Internet. 

20.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas/MA para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei nº 14.133 /21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o pres_ente Termo de Contrato foi lavrado em 
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 
pelos contraentes. 

BALSAS/MA, 5?..~ .. de ... P.Jk?tf-~·-····· ... de 2024. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ÉRINA FERREIRA DE ALENCAR SOUZA 

CONTRATANTE 

• [. Assinado de forma digital por 
JOINA DE CASSIA MENDES/,JOINA DE CASSIA MENDES 
SOARES:00014618346 ,~ .. so~:00014618346 

l / Dados: 2024.12.03 16:A 1 :36 -03'00' 

SALUT HOSPITALAR LTDA 
JOINA DE CASSIA MENDES SOARES 

CONTRATADA 
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ANEXO 

FORNECIMENTO DE CARGA DE GÁS OXIG~NIO MEDICINAL E AR COMPRIMIDO MEDICINAL ACONDICIONADO EM 
CILINDRO PARA ATENDER O HBU, UPA 24 HORAS E SAMU. 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 29/2024 

EMPRESA: SALUT HOSPITALAR LTDA / 25.210.848/0001-76 

HBU 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. VALUNIT. 

1/2 
CARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDIONALACONDICIONADO EM CILINDROS 

M' 1400 90,25 
DE ALTA PRESSÃO, COM CAPACIDADE DE 3,SM' 

3/4 
CARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL ACONDICIONADO EM CILINDROS M' 45.000 46,05 

DE ALTA PRESSÃO, COM CAPACIDADE DE 7M' A 10M' 

5/6 
CARGA DE GÁS OXIGENIO MEDIONAL CILINDRO PRÓPRIO CAPACIDADE 

M' 1.010 83,04 
1M'A2,SM' 

7/8 
CARGA DE GÁS OXIGENIO MEDICINAL CILINDRO PRÓPRIO COM M' 3.150 76,13 

CAPACIDADE DE 1M' (tipo g) 

9/10 
CARGA DE GÁS OXIGENIO MEDICINAL CILINDRO PRÓPRIO CAPACIDADE 

M' 1465 77,30 
2,SM' 

11/12 CARGA DE AR MEDICINAL OLINDRO PRÓPRIO CAPACIDADE DE 6,6M' M' 3.490 45,72 

SUBTOTAL 

SAMU 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. VALUNIT. 

5/6 
CARGA DE GÁS OXIGENIO MEDICINAL CILINDRO PRÓPRIO CAPACIDADE M' 90 83,04 

1M'A2,SM' 

7/8 
CARGA DE GÁS OXIGENIO MEDICINAL CILINDRO PRÓPRIO COM M' 150 76,13 

CAPACIDADE DE 1M' (tipo g) 

9/10 
CARGA DE GÁS OXIGENIO MEDICINAL CILINDRO PRÓPRIO CAPACIDADE M' 20 77,30 

2,5M' 

SUBTOTAL 

UPA 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. VALUNIT. 

1/2 
CARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL ACONDICIONADO EM CILINDROS M' 350 90,25 

DE ALTA PRESSÃO, COM CAPACIDADE DE 3,5M' 

3/4 
CARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL ACONDICIONADO EM CILINDROS M' 15.000 46,05 

DE ALTA PRESSÃO, COM CAPACIDADE OE 7M' A lOM' 

5/6 
CARGA DE GÁS OXIGENIO MEDICINAL CILINDRO PRÓPRIO CAPACIDADE 

M' 400 83,04 
1M1 A2,SM' 

7/8 
CARGA DE GÁS OXIGENIO MEDICINAL CILINDRO PRÓPRIO COM M' 700 76,13 

CAPACIDADE DE 1M' (tipo g) 

9/10 
CARGA DE GÁS OXIGENIO MEDICINAL CILINDRO PRÓPRIO CAPACIDADE M' 390 n,30 

2,SM' 

11/12 CARGA DE AR MEDICINAL CILINDRO PRÔPRJO CAPACIDADE DE 6,6M3 M' 800 45,72 

SUBTOTAL 

TOTAL 
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VAL. TOTAL 

126.350,00 

2.072.250,00 

83.870,40 

239.809,50 

113.244,50 

159.562,80 

2.795.087,20 
: 
: 

VAL TOTAL 

7.473,60 

11.419,50 

1.546,00 

20.439,10 

VAL. TOTAL 

31.587,50 

690.7S0,00 

33.216,00 

53.291,00 

30.147,00 

36.576,00 

875.567,50 

3.691.093,80 
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